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o fanatismo é um tyranno, que faz despovoar os palzea; e
li tolerancia uma terna mil, que os torna florescentes.
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REFLEXOES
SOBRE ~ ElmND~ SUBSTITIJTIVJI.

QUE

sob os auspicias do lllm. e Exm. SI'. J. L. da Cunha Para
naguá. Ministro e Secret2rio de Estado dos Negocios da Justiça
do Brasil, se apresentou na se sào da Camara dos Srs. Deputados
de H de Ago lo de i86i. em referencia ii proposta do Governo
Imperial de i9 de Julho de i8õ8. em negocio de casamentos.

I.

Ninguem conte tará que a proposla ou projecto de lei,
quI' o governo imperinl apresentou á a:-semhléa legisla
tiva geral. . os 19 ele Julho dr J858, ~olil'ilando a regu
larisaçtlO do~ negorios de m<ltrimonio, foi lima conse
qucncia da pl'(,vol'açtio orcasionaoa pr lo ,u'onlecimento
do negol'io ele Margarida Kf'I'th,-p()J' tel' o SI', bispo do
Rio de Janeiro ell'c:larado, por 11111 simples despacho 'ieu,
il'rilo e null/) o matrimonio celebrarlO ha illlnos puhlica
mente, conforme o rito protpstdute, entre o SI', Schopp e
Mélrgadda Kertb, ambos protest'lIItes.

O Sr, bispo, em justificação do seu procedimento
arbill'ar io tomou por )lretexto a cirClIlllstancia de não
ter sirio contrahido esse matrimonio pl'otestante cou
formE as prescripções do concilio tridentino; e sobre
a base de uma argumentação se nelhante, sophisman
do a doulrina da Igreja mesma, que reconhece como.
valido e legitimo o l11atl'imonio contrahido ~nll'e pro·
testantes confol'me ao rito protestante, e sop~i.sm~n

do tambem a lei do Imperio sobre a bigamia, :'-decla-



rou que, depois da conversão da dita Mal'garida Kerth
ao catholicismo, lIbsolutamente nada obstava para que
ella se julgasse livre e dt!sligada da tal sua alliança
marrimonial contrabida anteriormente, sem a obser
vaneia tlos preceitos da Igreja romana; e para que
ella se reconhecesse como habilitada pa"a contractar
novas nl1pcias, em det,'imento dos laços que a prendião
para com o seu pl'imeiro marido ainda vivo; e foi isso
mesmo que ella fez effectivamente com a exp,'essa
licença e consentimento do Sr. bispo.

Apenas divl1lgou-se a noticia deste acontecimento,
a imp,'ensa e o povo levantárão a sua voz, em Il'da
parte, para fazer resoar a justa indignação e o resen
timento do bom senso e da moral publica, que o
SI'. bispo Ião altamente 11ltrajou, pelo seu procedi
mento, concorreudo assim á perpetração do crime da
bigamia, sob pretexto de religião; calcando por este
modo aos pés os principios sagrados da justiça pu
blica, do dil'eito natural privado e das gentes, garan
tidos e reconhecidos como inviolaveis no art. 179
da Constituição.

A voz da justiça publica, pela reclamação do povo
exigia a decretação de uma lei, que cortasse desde
logo qualquer pretexto para a "eiteração de um abuso e
escandalo semelhante.

A' vista uesta circumslancia forçoso é reconhecer
que o fim da proposta do governo imperial de 19
de Julho de 1858 não podia se,' oulro senão chamar
a legislação do paiz a declarar e decretar por uma lei
clara e explicita: se o Estado e a lei cú il querem ou
nUo tolerar que a perpetrafão do crime de bigamia se
continue e reÜere impunemente sob o pretea;to de
conversl1o '1

A respectiva proposta do governo de 19 de Julho
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de 1858, embora insufficiente nas suas disposições para
satisfazer devidamente aos dictames da justiça, base
de toda a moral e da prosperidade dos povos,-apre·
senta ao menos pela sua tendencia, o cunho da since
ridade e da lealdade do procedimento, solicitando à

adopção do casamento chamado dvil, para os casamen
tos mixtos, e para os casamentos entre pessoas, que
não professão a religião do Estado; para assim pôr
tcrmo, ao menos nesta parte, ás arbitrariedades e
abusos das camaras ecclesiasticas; e para assegurar a
paz e o socego das familias, contra a ingereocia e as
exigeocias vexatorias da clere7.ia.

Os uJtramonlanos, campeões do regimen velho, ver
dadeira praga da humanidade, acudirão logo com o
seu acostumado appello para o chamado direiío divino,
para assim fazer calar os gritos da justiça, e para
opprimir a voa; populi, pela applicação do trecho es
trategico : oportet rnagis obedire Deo quam horninibus!
o que ellcs traduzem na li nguagem jesuitica: tudo o
fue (JS padres mandão e ensinc1o,-embora uja em si e
J10r si o Maior absurdo possivel,-é a pU1'a verdade,
a unica ~erdadei1'a vontade de Deos e a lei divina; e
aquillo que a legislação cÍ1:it, cm satisfação aos dicta
mes da justiça e da sãa razão ordena, é uma simples
(icçtlo humana, e resultudo do lIzéro arbitrio e da méra
vontade; e que por causa disso os povos devem confor
mar-se de preferenciu, mesmo em negocios sociaes e
nas suas correlações exteriores, com aquillo que lhes fór
recommendado pelo sac:erdocio, e mandado pela CW'ia
romana, e só obl·decer ás auton'dades citeis quando estas
se mm,trarem docis lÍs insinuações do chamado PQder
e~jJiritual ou clerezia. .

A agilação desta doulrina suuversiva que se esforça
a fazer retl"Ogradar os povos ao obsc'urautlsOlo da idade
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média, pela sua tendencia oppressora, fez levantar contra
si a força do raciocinio e o poder dos principios da
justiça gravados na consciellcía de cada um, e reve·
Jados pelo bom senso commum, e pela sãa razão inhe
rente â natureza humana.

A luta começou no terreno da discussão, para pre
parar a decretação de uma lei, que devia definir aos
olhos do mundo: se a organisaçllo social dos pO'l.IOS do
Brasil, no sentido da sua constituição, acha-se sujeita
e entregue ao dominio das arbitrariedades do regimen
'Velho. isto é: ao mysticismo do chamado dú'eito divino:
ou antes se ella 1'econhecia pOl' sua base os dictames e
os prillcipios da justiça, unico verdadeiro dogma, e
unica garantia da coeroistencia social e da felicidade
dos p01JOS 1

A discussão ia passar nel'te sentido para a t1'Íhllna
do corpo legislativo, quando ,sob os auspicios do Sr. mi·
Distl'O Pal'anaguá, por meio de uma emenda substitu
liva, a questão mudou de repente a sua base, e a teD
deocia da sua solução.

Ao Sr. Paranaguá e a seus parlidarios faltou a força
Decessaria da conscieucia para entregar e submetter a
qUP6tão, no sentido 'da proposta de 19 de Julho de
1858, ao exame ela sãa razão, ao criterio do raciocínio
e á discussão livre e esclarecedol'a da tribuna legis
lativa.

ElIes mostrárã.o-se receiosos de que o clarão da recta
rí\zâo e da justiça faria acabar com o reinado op
pressivo e anal'chico elo regimen velho; isto é, cio
obscurantismo systematisado, e do arbítrio di~fal'çado

sob a capa do mysLicismo, que a c1erezia cooslitnio
por base do seu domínio sob os auspicios do chamado
direito divino.

O Sr. ministro Paranaguá e os seus partidarios, em
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lugar de deixar chegar a questão a uma solução fran
ca e leal, como geralmente se esperava, - preferirao
myslifica-Ia. para assim illudir a expectação dos povos.
que reclamárão com urgencia a decretação de uma lei
em garantia das relações sociaes e da tranquillidade
das famílias.

O Sr. ministro Paranaguá e seus partidarios. para
terem o pretexto de fAzeI' emmudecer a imperiosa voz da
justiça, abrigarão-se debaixo da capa da religião e de
uma religiosidade aftectada ; porque sentirão em si, que
com a justiça não podem transigir, para a justificação das
suas arbitrarieda Jes; pois que eJla não se deixa aviltar
como instrumento cego do poder de arbitrio, sem chamar
em st/a defesa a vingança dos opprimidos; emquanto
que as oscillações e ensaios mysticos da doutrina theo
cratica, conforme o principio jesuitico: finis sa'Mtificat
media,.prestllo-se com menos escrupulo e mais elastici
dade para um fim semelhante, desde que o tal poder
de arbitrio se mostrar disposto a servir de instru
mento cégo ao dominio sacerdotal e favorecer aos ca
prichos e tendencias absolutistas das corias eccJesias
ticas.

Em casos desta natureza a Igreja levanta sua voz im
periosa em justificaç1!.O dos abusos oppressivos do poder,
apregoAndo em nome do Céo aos povos, uma submisslio
cega, e resignação embrutecedora.

O SI'. ministro Paranaguá e seus-partidarios ufanão
se co;n a boca cheia da sua ol'lhodoxiA e do seu ca
tholicismo; porém na pratica dessa sua cr~nça l'ejeitào
e fazem afog;u' toda a scieucia, consciencia e senti
mentos da justiçA, l'ecciosos de ficarem cOlúundidos, pela
voz desta, lia sua fé; nesciunt enim CUjllS {idei sunt;
e por causa disso não c,)mprchendem o sacrificate Ba
cri/icium justiti~ /
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Elles não querem recenhecer que, na vida social dos
povos, são: o exercicio da justiça sem excepção de pes
soas, ~ certeza e a garantia igual e identic!l de dire!t9s
para todos, que fazem nascer nos cidadãos a religião e
a religiosidade no cumprimento dos deveres para COm o~

seus semelhantes e para com as autoridades legitima
mente constituidas.

Elles julgão que a divers!dade do appellido das dif
ferentes seitas religiosas, e a profissão apparente de um
«mIto exterior achão-se constituidas na sociedade civil,
p~ra servirem de medida na distribuição dos bens
mundanos e materiaes, e na garantia e exercicio dos
direitos civis e sociaes; e, por causa disso prelende~

que pela simples razão de elles se professarem sec
tarios da chamada religião catholica apostoLica 1'omana,
unica verdadeira e saLvadora~ tem um jus excepcional
sobre aquelJes seus semelhantes e concidadãos, que se
professão igualmente christãos, com a excepção de não
quererem sujeitar-se ã hyerarchia e disciplina estabe
lecida pelos pontifices e prelados; e de não querei'em
aceitar as condições do culto, inherente ao appelHdo
catholico apostoLico romano.

Elles julgão que o estado Ilrivilegial, que os secta
rios da religião catholica apostolica romana reclamão
para si. sobl'e os outros, no céo e na vida futura,-.deve
ser attendido e achar um cel'to prestigio, por via de.
cert!>s favores excepcionaes, jã aqui nesta vida terres
tre, e na organisação das relações sociaes, e mesmo na
garantia e exercicio dos direitos naturaes; estendendo elles
este pretendido seu estado pl'ivilegial ao ponto de se
julgarem isentos da força obrigaloria da lei gel'al, que
diz: mio é pela vontade neID pelo arbitl'Ío humano, mas
sim pela natureza que se constitue o jus, de que os
homens se achão revestidos; lnon opinione. sed natura
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constitutum esse jus; CICERO de Leg. IiI>. 1.0): e, até
o ponto de clles se julgarem dispensados da obsp.rvan
cia dos preceitos do fU!1dador do christianismo, que, res
pondendo ao homem, que lhe pergunlára o que devia
fazer para alcançar a vida eterna: apontou como man
damentos absolutos e livres de toda e qualquer excep
ção: o não commeltas adulterio, nüo mates, não fur
tes, não commettas fraudes, não cubices a mulher do
teu proximo, etc. (S. Marc. X, 19), e, por causa disso
ellcs entendem que a lei que rege a administração da
justiça publica, não deve declarar a vJ\lidaue dos casa
mentos dos cidadãos que não seguem a religião cha
mada do Estado; e que deve-se permittir que as mu
lheres destes possão ser cubiçadas e sed uzidas impu
nemente sob o pretexto sagrado e com o fim reli
gioso da conversão.

ElIes julgão-se dispensados, pela simples profissão da
fé chamada catholica apostolica romana, da observaocia
e cumprimento das palavras do Senhor:

r Eu vos digo: amai a vossos inimigos, fazei bem
aos que 'os têm odio... pal'a serdes filhos de vosso
pai que está nos céos, o QUAL FAZ NASCER o SEU SOL so
BRE nONS E MÁOS, E VIR CHUVA SOBRE JUSTOS E INJUS··

TOS. (S. Malh. V. !J!J, !J5.)

« O que quereis que vos fação a vós os homens, isso
mesmo fazei vós a elles.

(( Se vós amais só aos que vos amão, que mereci
mento é o que vós tereis? porque os peccadores lambem
amão aos que os amão a elles....

« Amai a vossos inimigos; fazei bem e emprestai
sem dahi esperardes uada: e tereis muito avultada
recompensa, e sereis filhos do Altissimo, que faz bem
aOI mesmos que lhe são ingratos e mâos.
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« Sêde misericordiosos, como tambem vosso pai é
misericordioso,

« Perdoai e sereis perdoados.. , qual fór a medida
de que vós usardes para os outros, tal será a de que
se lisa rá para "6s! ...

( O que ouve as minhas palavras e as não põe por
obra, é semelhante a um homem, que fabrica a sua
casa sobre terra levandiça, na qual bateu com violencia
a corrente do rio, e logo cahio e ficou grande 11 ruina
daquclla casa! (S. LUCAS VII v., 27, 31, 32, 35, 36,
37, 39.)

(/ Se alguem disser que ama a Deos (' aborrecer ao
seu proximo, é um mentiroso I (I, S. JOÃo IV, 20. )

Em consequencia de um tal entendimento ambicioso,
injusto e anticaridoso, o Sr. ministro Paranaguá e seus
partidarios tratão os cidadãos chamados não catholicos
apostolz'cos romanos, como inimigos declarados das ins
tituições sociaes e das autoridades constituidas do pail,
julgando como oln'a justa, meritoria e agradaval a Deos,
o restringh' e opprimir os taes cidadãos não catholicos
apostolicos, no uso e exercicio dos direitos naturaes
e ch'is, inherentes ã natureza humana e ao estado do
cidadão.

Entretanto, este mesmo Sr. ministl'O Paranaguá e seus
partidarios, de Ol~tro lado exigem c reclamão que 08

taes cidadãos não catholicos opprimidos pela ma
nifesta infracção da justiça e dos rlireitos Lumanitarios,
e tratados cOlno inimigos do paiz, - cUUlprão com as
obrigações estabelecidas em proveito do Estado e dos
seus oppressores, COIU' o lDesmo zelo e com a mesma
fidelidade e lealdade que se deve esperaI' da parte dos
cilladiios chamados call1olicos apostolicos romal/OS, pre~

feridos e mais favorecidos no uso e exercicio de seus
direitos naturaes e civis; isso é: elles pretendem quo
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os chamados cidadãos protestantes e hereticos, que Dão
seguem a assim dita religião do Estado, e que, por
causa disso são opprimidos e tratados· como inimigos
declarados das instituições do paiz, sobresaião na pacien
cia e caridade, no amOl' do pl'oxirno e nas outl'as virtu
des christãas e civicas, aos cidadãos chamados eminen
temente catholicos, entes privilegiados e exclusivamente
fRvol'ecidos no solo do Brasil.

E este procedimen LO injusto, anti-social e anti-chri
stão designa-se como instituido pelo direito divino, e
pela duutrina de Jesus Cbl'istol daquelle JE'SUS Christo,
que, conforme a Escriptura e os Apostolos, recolDmendou
a seus discipul03 e a todos os fieis, o amor do proximo e
a caridade mesmo para com os inimigos, ~0t1l0 base das
virtudes chl'istãas, e como condição da elema salvaç1i"

a SMe imitadores de Deos, como filhos muito ama
dos: e andai em caridade assim como Jesus Christo
o rez, que nos amou, e se en'tregol1 a si mesmo por
nós oulros como ofTrenda e hostia,

li ANDAI COMO FILHOS DA LUZ PORQUE o FRUCTO DA LUZ

CONSISTE EM TODA A BONDADE, E EM JUSTIÇA E EM VERDADE ~

(Aos Ephesins V. 1, 2, 8,9.)

O Sr. ministro Paranaguá e seus partidarios vindi~

cão pal'a si o appellido religioso de orthodoIOS ou de
verdadeiros christãos cbamRdos eminentemente cntho
licos; entretanto, nRS suas relações sociaes, em lugar
de praticarem o amor do proximo, a caridade e outras vir
tudes christãas, para "encerem o mal, por llieio dellas,
(I aos COI'inLb. VIII, I), elles querem dominar como os
gentios, pelo exercicio de um poder arbitrario e oppres
sivo,

« Sabeis que os príncipes das gentn dominrla os
'em 'Cassal/os, e que, os que são maiores exercitdo o
,eu poder sobre el/ea.



12

«( Não será assim entre vós outros; mas entre vós
todo oque quizer ser o maior, esse seja O que vos sirva,

.r E oque entre vÓ,ç quizer ser o primeiro, esse seja
vosso servo,

( ASSIM COMO OFILHO DO HOMEM NÃO VEIO PARA SER SER
VlUO, MAS PARA SERVIR, E PARA DAR ASUA VIDA EM RE
DEMPÇÃO POR MUITOS, (8, Matheml »XX, 25,28.)

Eis a perspectiva da IDol'al, da justiça e da religio
sidude, que se revela no fundo da EMENDA SU"BSTITUTIVA,
QUE, SOB OS AUSPICIOS DO SR, mNISTRO PARANAUUÁ SE APRE
SENTOU, NA SESSÃO DA CA~LARA DOS SRS. DEPUTADOS, AOS
11 DE AGOSTO DE 1860, em terIDOS seguintes:

li Art. 1.0 Os effeitos civis dos casamentos celebra
dos na f6rma das leis do Imperio serão extensivos:

(( 1. 0 Aos casamentos de pessoas que professarem re
ligião dilferente da do Estado, celebrados f6ra do Im
pel'io, segnndo as leis e a religião a que os contrahen
tes esta vão sujeitos, sendo comprovados pelos meios
exigidos nos paizes em que tiverão lugar,

« 2.°' Aos casamentos de pessoas que professarem reli
gião dilferente da do Estado, celebrados no Imperio anles
da publicação da presente lei, segundo o costume ou
as prescripções das religiões respectivas, pl'ovadas com
certidões, nas quaes veritique-se a celebração do acto
religioso,

li 3, o Aos casamentes de pessoas que professarem
religião ditTerente da do Estado, que da data da pre
senle lei em diante fôrem celebrados no Imperio, se
gundo o coslume ou as pre!lcripções das religiões res
pectivas, corutanlo que a celebração do acto religioso
seja provada pelo competente I'egistro, e na f6rma que
fôr determinado em I'egolaméoto, e oulrosiill comtanto
que não se dê entre os conll'ahe ntes impedimento na
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conformidade das leis em vigor no Imperio, naquillo
que Iltes possa f>er applicavel.

(( Esle ultimo ponto, pelo que respeita a taes casamen
tos celebrados depois da publicação desta lei, poderá
ser averiguado peranle os tribunaes ordinarios para de
negação dos efTeitos civis sómente.

(( ArI. 2. o O governo regulara o registro e provas
destes casamentos, e bem assim o registro dos nas
cimentos e obitos das pessoas que não professarem a reli
gião caliJolica, e as condições necessarias para que os
pastores de religiões toleradas possão praticaI' actos que
produzão effeitos civis.

« Paço da camara dos deputados, 9 de Agosto
de 1860. - J. L. da Cunha Paranaguá. - Joaquim
Pinto de Campos.-J. J. F. de Aguia1'.-Dios Vieira.
- Pinto de Mendonça, com restricçõcs. -111. Dantas.
- Mendes d'Almeida. »

A vista dos sophismas e aberrações, que se revelão
no fundo e nas tendencias de~ta emenda,. bem podia-se
exclamar com a Escriptura:

{( Ai de t·ós, doutores da lei, que depois de terdes
an'ogado a vós a chave da, sciencia, nem vós outros en·
trastes, nem deixastes entro1' os quevinhão para entrm'.

c( Ai de vós... que desprezais a justiça e o amOl' de
Deos e do pl'oximo, pois que estas são as cousas que
VÓS deveis pl'aticar.(S. Lucas. XI, 42 - 32.)

11.

o Sr. ministro Paranaguá apresentando esta emenda
substilutiva, procerleu como othaumalurgo, que, receioso
das prctenções dos sens espectadores, lança-lhes logo ao
entrar arêa nos olhos para assim desvia-los do verda~

deiro alvo da sua expectativa,
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No primeiro artigo da dita emenda ap"esenta-se como

Deus trt mar.hina, a expl'essâo os effeitos civis do ma
trimonio, sem definir ou mencionar o que é propria
mente que a lei quer dar a entender sob aquella ex
pressão effeitos civis; definição esta sem que, tudo o
que diz I'Pspeito ao matrimonio, em as suas conse
quencias wais vitnes e esseneiaes, fiea deixado á mercê
dos theologos ultramontanos, ao al'bitrio dos juizes, c
ás ehieanas dos advogados; pois que, em toda legisla
ção )H'3sileira a respeito, até hoje, nada oecorre de
definitivo,

Consultando a doutrina dos tbeologos e jllrisconsultos
sag,'ados e profanos, so1.>re (\S elIeitos cio Illalrimúnio en
contrumos mais ou menos o mesmo ensaio, que MI'. ANORB

dá nu sua ohra « COURS OE OROIT CANON» - na qual elle,
soh o titulo « Effel,~ riu 1'J1f1rillge » diz O seguinte:

cr 'ans par'ler des grâces que eonfe"e II-' sacrempn t du
marii1gc", le llIariél~e produil einq {'frers J'emal'ql~llhlps:

l'unilé,!'indi,~s(Jll/bi{ilé.l'honnêt{'lé, {alégÍlimat ion ei LES

EflIE1S CIV ILS! •

Desta donu'illa resulta que, no sentido da emenda subs
tÍlutiva do SI', ministro Paranaguà, os casamentos, entre as
pessoas que professão uma religiãodilIerente da do Estado,
não podem tel' pretensões nem aunidade casta e intima,
nem á indissolubilidade. nem li honestidade Dem á
legitimidade; pois que, todos estes são elIeitos dilIe
rentes e não comprehendidos entre os effeitos chamados
civis, do matrimonio, - effeitos estes cilJis • que se que
rem fazeI' extensi vos s6s-, e com a denegação dos OUU'OS

drcitcs, mesmo natnraes, em relação aos matrimonios
dos lUla catholieos, por especiul gl'aça e favor da emenda
substitlltiva do SI', ministro Paranllguá.

Da emenda substitutiva do Sr, ministro Paranaguá e
dos seus partidarios resulta que 7 no sentido delles,
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a lei brasileira, em relação ao malrimonio entre as pes
soas que seguem uma religião ditTerente da do Estado
não reconhece mesmo a possibilidade do crime de adul
lerio j pois que, a qualificação (Jesle crime presuppõe
e em'olL'e uma offensa não contl'a os effeitos dds,
mas sim contl'a a honestidade, unidade, fidelidade mu
tUlJ, legitimidade e validade do matrimonio; - efTeilos
e attribllições estas, que não se compl'ehelldem no ma
Irimonio, cujo valor a lei estende e limita excJusha
mente aos effcitos chamados civis, e a nada mais.

A praxe forense e os tribllDaes do Brasil conforme
a pbrase da Ordenação L. V, T, 26, - fazem exten
sivos os effeitos civis do matrimonio mesmo para as
pessoas que vivem unidas com a fama de casados, ou,
em matrimonio putativo; e a emenda subslituliva do
Sr. minislro Paranagua quer restl illgir e limitaI' esta
van1agem dos eUeitos chamados civis, em r~lação aos ma
trimonios contrahidos no estrangeiro; e em relação ao~

matrimonias enlre pessoas, que professão uma religião
ditTel'ente da do ESlado, - sómente para o caso em
que elIes fOrem contrahidos mediante uma celebração
publica e em conformidade aos respeclivos regulamen
tos, - deixando, para os cidadãos catholicos, salvo e
procedente as vanlagens dos mesmos effeilos civis, sem
a necessidade de celebração alguma, logo que elles
se acharem com a fama de casados ou em ma
.rimonio putativo; procedimento e disposição esta,
que envolve nma offensa e violação manifesta contra
o § XllI do art. 179 da Constituição, que diz que « a
lei serd igual para todos que1' pl'oteja quer castigue, J

Em refutação das obsel'vações, pelas quaes diversos
Srs. deputados lIJ'guirão a dita emenda sllh,titutivd de
insufficienle, esleril e ociosa, porque ella nem de longe
en,"olve, como assumpto, a tendencia de resolver a ques.
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tão, que servio de base á proposta do governo de 10
~e Julho de 1.858, - o Sr, ministro Paranaguã teve
a ingenuidadE' ~e fazer desencaminhar a discussão, da
sua vcrdadeira senda, sobre o terreno de considerações
mesquinhas. que bem podião servil' pal'a iJIudir aos espi
I'itos susceptiveis a se preoccupar'em antes com qual
que.' outra cousa do que com os dictames da I'ecta razão,
com ajUHa ol'ganisação e defesa dos dil'eitos humanitarios
e das relações sociaes, porém nunca actual' satisfactoria
e favoravelmente sobre os animos daquelles, que têm
bastante consciencia dos deveres da legislação e do estado
em relação ao desenvolvimento e irrepehensivel anda
mento da administração da justiça publica, - isto é:
sobre o~ animos daquelles, que têm no peito o sentido
do su premo pri nei pio: J llSTlTl A est l'egnorum {unda
mentum, et mateI' omnium virtutum J

S. Ex. ahundou em considcl'açõf's sobre circúms
laneias insignificantes, e sobre appal'encias illusoriasj
e baseando-se nellas, em lugar de procurar apoio em
argumentos solidos e adequadüs ao assumpto, - esfor
çou-se não a chegar a ver decretada uma lei clara e
categoriccl em abono da justiça, e uma regra definitiva
de dit'eito em negocio de casamentos: mas sim, a vel'
a declaração de lima convenieneia e convenção, sobre
um assumpto ocioso, que, no seu involucl'o pomposo,
encerra uma composição meramente volatil e iIIusol'ia,
a qual, ao mais leve sopro do critel'io se reduz a nada,
e- esforça-se e sel've só para tolher e emmaranhar a vista
da expectação publica.

Tal é ao menos a tendencia que se revela na per
specliva do discurso cle S. Ex, , pelo qual recommen
dou aos allgustissimos e dignissimos JegisladOl'es do
Imperio, que elles se contentem l por ora, com a
tal emenda sublltHutiva CI poi$ que eUa escapa- mail as



objecções, e, ao mesmo tempo, satis(az duma necessi
'dade da actualidade, Os casamentos mixtos {ânda são
raros aqui no paiz, e a Igreja, dí/ficultalldo-os, nc70 os
prescre1)e absolutamente; a ampliação das (aCllldades
concedidas aos bispos do Brasil para di,çpensa do im
pedimento por disparidade de culto, é ainda su/ficíente
á.s necessidades da actualidade, »

S. Ex" como se vê, ,'econhece que existe uma neces
sidade real, á que se deve occorrer, pela resolução da
questão, que se suscitou em ne~ocio de casamentos, a
Pl'oposito do acontecimento de ~im·Kertb, e, a tal respeito
S. Ex. aponta, como lima disposição de grande utilidade
a aclopç:io da sua emenda substilutiva.

Eu. da minha par'te la timo muito de não achar na dita
emenda e nos respectivos discursos de S, Ex, assaz de
terminada e claramente definido o ponlo e o caso, em
que, a tal emenda possa se julgaI' como uma medida re
clamada por circumstaucias urgentes, e como um remedio
apto e sulliciente para satisfazer a uma necessidade da
actualidade; e tanto menos posso ainda entrever o caso,
em que elJa merecia a qualificação de util, na ordem dos
negocios da família.

A mim não consta ainda qne, no rÓl'o brasileiro fosse
contpstado o direito á herança mutua, em relação aos con·
SOl'Ies nnidos por um casamento celebrado eoufol'me
o rilo proteslante, Oll conforme as formalidades vi
genles nO paiz, á que os respectivos conSOl'tes pertencem,
e cm que a tal celebração tinha lugar; assim como
tambem uno me consta que, no fÔl'o brasileiro Cosse
contestada a legitimidade cios filhos nascidos dos seme
lhantes matl'imooios; isto é: não me consta que, no fõro
brasileiro fossem contestados os effeilos que propl'ia
mt!nte se chamão civis, em referencia a taes ul'amentos;
e isso nem podia seI' em outra maneira, á \lista da praxe

IV 2
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do fÔI'O, e da disposição da Ord. L. 5° Ti t. 26, que confere
e garante os effeitos civis do matrimonio mesmo as pessoas
que vivem sómenle COIU a fama de casados; ou, em
matrimonio pulatáo. Ao lado, e fi vista de ta disposição
quem será aquelle que com sãa razão poderia contestar a
força de um matrimonio plltativo de optima fé, em re
ferencia aos estrangeiros, que contractárão o seu mau'i
monio como valido e legitimo, em confurmidade ás leis
civis do seu puiz; ou, em referencia ás pessoas, que, não
professando a religião chamada do Estado, aqui no Brasil,
contrahirão e contrilhl)m matrimonio> por uma ce
lebração religiosa, conforme o rito do seu proprio
culto?

Desta consideração fica evidente que, a necessidadp. da
actualidade, que ser"io de mOli, o e lJasl~ á pr0posta em
questão, não recahe sobre os eJIeilos chamados civis do
matl'imonio, assim como S. Ex. o parece pretendeI', no
seu respectivo discurso; e que, por conseguinte, a tal
emenda subsliLutiva, em referencia aos matrimonios cele·
brados entre os estrangeiros, conforme as prescripções
das leis civis do seu respectivo paiz, on entre os chama
dos acalholicos, conforme o rito do seu culto, não serve
de utilidade alguma; Ulas sim, pelo cOlltrario, que ella se
ílpresenta como prrjudicial e bnstantc injusta; pOIS que
rebaixa a força e os elfeitos destes matrimonios, em prol de
todas as fOrlllalidades com que elles se celclJrão, ao
nivel e condiçúo da união daquelles catholicos, que, sem
a menor fOl'lllaJidade da celebração, vIvem COIlJ a simples
fama. de casados.

S, Ex., conforme o theol' do seu discUI'SO, pronunciado
em defesa da sua respectiva em elida, I ejei la ti adopção do
casamento civil, projectado na proposta do governo de 19
de Julho de 1858; e issu pelo motivo de estar o casamento
civil projectado sómente para os cidadãos chamados
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acatholicos, e não em g('ral, para o matrimonio de todos ,
independentemente da sua qualificação religiosa; sendo
que, conforme a convicção de S. Ex. POI' uma tal adop
ção parcial, se excitaria a susceptibilidade dos sectal'ios,
que não segnem a religião do Estado, por elles julgarem
que, mediante lima tal excl;pção e adopção parcial, a lei
tencionava reuaixar os casamentos delles ; porém S. Ex.
não obsel'va que a sua emenda substitntiva envolve, este
mesmo motivo da excitação ele susceptibilidade, em uma
escala élinda muito mais grande; poisqne, procura rebai·
xar, nos sens e!feitos, os casamentos dos nf10 catholicos
e dos estrangeiros. em prol das formalidades, com que
elles se celebrão, ao nivel da união daquelles cidadãos
catholicos, qne, sem celehração publica do casamento,
vivem com a simples{ama de casados; ernqnanto, a emen
da substitutiva, assim c.nTIO se acha concebida, deixa intac.
to e salvo, em refel'encia nos cidadãos catholicos, aquelle
estado dos effeitos civi,~, em qne os colloca, a respeito,
a procedencia da citada Ord. L. V, Til. 26; es!ado este,
que fica abolidJ pela dita emenda substitutiva, em ,'eferen·
cia aos nüo cntholicos e estrangeiros.

No meu entender, a necessidade da actualidade, em
negocio de casamentos, consiste no saber: se a legisla
çào e a administração da justiça no Brasil, querem ou
não reconhecei' que os matrimonios cootrahidos como
legitimos e vnlidos, pelos cidadãos francezes, belgas ou
pelos das provincias rhenallas, dos Estndos-Uniclos e dos
outros paizes, em cOllfOl'midade ás leis civis da sua patl'ia,
onde, os casnmentoscuaOlados civissno reconhecidos como
unicos que têm, perante os triuUllaes, a força de um ma
trimonio verdadeiro e legitimo, - cOllliouão a subsistir
nnos 6 lia s lia validade e, nas suas consequencias chamadas
effeitos civis, lUas tambem, com os etIcilos nalw'nes de
um matrimonio verdadeiro e legitimo, mesmo no caso em
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que estes cidadãos estrangciros, unidos por via de tal casa
mento chamadocivil, se estabelecerem aqui no BI'asil; ou.
se, pelo contrario, a iegislaçiio e a administração da justiça
no Brasil, soll pretexto de certas consideraçõcs theologicas
do 1Iltramontnnismo. renegando todos os principios de
direito natural publico e das gentes, querem desconhecer
a validade, estabilidade e o vigor dos semelhantes mat1'Ímo
nios, e retirar-lhes os e(feitos oaturaes, isso é : a validade,
de que os revestio a eterna lei do dircito natural, e consen
IiI' que, sob pretexto de uma religiosidade lUal entendida,
e de umn moral desuaturalisada, ns mulheres dos estran
geiros e dos acatholicos unidos pOl' aqueile modo em ma
trimonio, possão ser cubiçadas impunemel)te aq!li no Bra
sil; e que, pela intervenção de qualquPl' padre caLholico,
ellas possão se sepa rar, sem ceremon ia, do seu primeiro
marido, e ligar-se em novo matrimonio com algum cida
dão brasileiro eminentemente catbolico, elll glorificação
da orthodoxia, e sob pretexto religioso de não ter sido
o tal p.'imeiro casamento celebrado em conformidade
ás presr.ripções do Concilio Tridentino, - e de elle LOI'

nar-se uullo, pela conversão da mulher, para o catholi
cismo?

No meu mtender, a necessidade da actualidade con
siste no saber: se a legislação e aclministrnção da justiça
publica no Brasil qucrem ou nflo consenlir e tolerar que
se reproduziio impunem nte os ajuntamentos criminosos
de bigamia, á maneira de MIUU Kerth j e que as mulheres
dos cidadãos, qne não seguem LI rcligião chamüda do Es
tado, possão sei' cubiçadas e seduzidas com o consenti
mento da lei~ e unidas pelas graças do sacerdocio calho
lz'co, em novo malrimonio, a um cidadão urlhodoxo, sob
pretexto da conversão e em gloriticnção da religião do
Estndo; isso é: no meu entender, a neccssl:d((de da ac
tualidade consiste no sabcr, se a legislação e adminis-
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tração da justiça publica do Brasil f1uel'em ou u5e re
conhecer a 1.<zlidade dos casamentos, contl'ahidos pelos
estrangeiros, no seu respectivo paiz, confOl'me as pres
cripções das leil'l civis da sua patl'i:l, e cios matrimonias
conlrahidos pelos ciuadãos, que uno professão ti religião
do Estado, dentro ou fÓl'a do imperio, em conformidade
ás prescripções do seul'espectivo cu\to,-dilndo-lhes toda
gal'antia legal, não sómente quanto aos e/Teitos cuama
dos ciuis, mas tambem naturaes de um matrimonio ver
dadeiro e legitimo; pois que, aquelles casamf!ntos iovol
vem na sua existencia Ulll acto baseado em direito natu
ral, e por isso não Ilodem ser despidos e desconhpcidos
DOS sens elfeitos, que 1lies são inherentes pela natnreza,
justamente da parle de lima lei civil, cuja missflo pro
priamente consiste no gal'autir, e, se róI' possivel, me
lhorar e nno desvirtuar ou annullar o estado naturill das
consas. Eseria isso outra cOlIsa (to que desnaturalisar e
destruir o bem natural dos matrimonios dos estrangei
ros contractados civilmcnte, em conformidade ás pres
-cripções das leis civis do respectivo paiz, e tbs protes
tantes ou dos outros sectar'ios, que não professão a reli
gião do Estado, cúulractados em conformidade ás pl'es
cripçõcs 110 seu respecti 1'0 culto, denegando-lhes os
elTeitos l1aturaes do matrimonio; isso é: a legitimidade
ou validade, a honestidade, indissolllbil1'dade, e o direito
a fidelidade mutua?

S. Ex. declara no sen discurso, que nno quer nem tra
tar nem decidir pela sua emenda substitutiva, da validade
ou das condições da validade dos casamentos contrabi
dos pelo s estrangeiros e acatholiccs, conforme as leis do
seu I'cspectivo paiz, Oll conforme o rito do seu culto.

Esta declaraçiio envolve incontestavelmente a ten
dencia a respeito d'c que S. Ex. quer pela sna emenda
suBstitullva, antes il'l'ucnr tfo que dar uma soluçãO de-
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6n!liva á questão, que se apresenta iu stamente como
necessidade da actualidade, em consequencia do acon
tecimento de Mille Kertb; acontecimento este, que nem
foi o primeiro nem o ultimo no procedimento dos
81's. bispos, e elos outros ministros da religião ca
tboJica apostolica romana, na teITa de Santa Cruz; e
o qual procedimento não se deixa conciliar de ma
neira alguma com as palavras do Apostolo: u Portai
'DOS sem dar escandalo nem á Igreja, nem aos Judeos,
nem aos Gentios /... » Em todas as cousas nos portemos
como ministros de Deos... pelas armas da justiça j

pois me~'1rlO para a verdade e justiça nada podemos
sendo pela t'erdade e pela justiça!... (Aos Corintb.
X, 32 ess.)

S. Ex. não quer que se suscite, no recinto da ca
mara legislativa do Brasil, uma discussão sobre a va
lidade e sobre as condições da validade dos casamen
tos; porqne isso poderia levar a casa a um ponto, a cujo
respeito, conforme a icléa de S. Ex. a competcncia da
legislador havia de soffrer uma conlpMaçlÍo milito !>eria.

Que argumento, lllell Deos ! para forUJar um couceito
da missão e dos deveres da legislaçüo I

Conforme a esta doutrina basta que se apresente uma
contelltação contra a procedencia de qualquer direito,
e conlra a sua pratica, para abafar a cnnsciencia do I€'gis
lador DO exercicio e na defesa dos seus direitos e das
suas funcções !

Os ministros da Igreja, arraucão nos Estados do
papa, o filho ao cuidado, ao poder e ao direito pater
nal, sob pretexto de conversfio: sedu~em no Brasil,
- que se ufilna ser paiz eminentemente catholico, ..
a mulher, do seu marido, e, pela intervenção, e licença
do bispo, unem-a em bigamia com um outro; violentan·
do assim o direito marital legalmente adquirido, em
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glorificação da I'eligião chamada do Estado. -Os padres e
as frei r[l !; conventuaes fanatisadas pelo ulu'amon
tauismo, seduzem na Bplgica e na Fl'auça as meni
nas, ainda sem experiencia da vida, sob pretexto
da piedade e do voto da exaltação: e «uandn, contra
semelhantes actos, inspirados pela iniquidade, pela am
biçãO de dominaI', e pela influencia das ll'evas, e pl'a
ticados soh a c(lpa da religiosidade e r('ligiiio, o legislador
consciencioso c o governo civil constituídos e cbamados
a dirigir e regeI' as relações da vida social e das familias,
levantão a sua voz, para defender a ol'dem do direito
e o estado juridico, no individuo, na familia e na socieda
de, o poder chamado espiritual apressa-se e esfol'ç(l-se
para embaraçrtr-Ihes o camiuho, por meio de contestações
e chicanas theologicas; e, com a arrogancia não de servil'
pela equidade. mansidão e caridade,-á justiça revelada no
cOl'ação e nos s(~ntitnentos lHllOanitarios, assim como
o fez o Fundador do ChristianisLDO; lOas sim de escra
visa· la , conforme aos capl'ichos tenebrosos do myslicisUlO,
em faVal' tia ordcm chamada hyerarchica mel'amente
arbitraria, pl'etextuando direito divino ou. sobre na
tUI'al, para opprimiJ' o uso da sãa razão humana, a
voz da consciencia primitiva e incolTupla, e o exercício
do direi lO natural.

A theologia ultramontana esrorça-se a embaraçar a
marcba e o desenvolvimento dos conhecimentos nas
sciencias natul'aes, na phllusophía, na jurisprudencia e
em geral, em lu lo, «ue envolve valor e tenuencias para
ac1al'iar o estado natural das cousas, pela luz da sãa
razào, na vista dos povos embrutecidos pelo absolutismo.

Os I.1ltl'amontanos cheios de ambição e do desejo de do
minou' o mundo inteiro, pelo Ohsclll'anlismo e servilismo,
combinál'ão illl;>rprclações cqoivocas e mysticas sobre o
entendimento de dill'erentes trechos da Escriptul'a, para
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exagerar, em nome do céo, osdil'eitos do seu mini!'oterio, e
para subjugar toda a actividade do espil'ito eda recta razão,
aos caprichos do regimPII hyerarchico, cujo governoabso
luto elles agual'lláréio pal'a si, a respei lO de tudo qne podia
actuar sobre as relações, quer iodividuaes quer sociaes
do homem.

Foi por meio de li UI systema semelhante que 05

ultramolllanos che'gáréio a enchei' o papa, humilde snc
cessor do primeiro dos aposlolos, e o primeiro dos.
servos de Deos, de orgulho e de aspirações a uma
dominação absoluta e suprema, Dão sómente em ne
gocios do culto, da fé e da mera cODscicncia, ou da
moral interior da alma; mas tambem em negocios me
ramente mundanos, lIIateriaes, e em relac.ôes exte·
riores; as!>im como tambem em uegocios de sciencia
e de cOllheciUleutos revelados pela natureza etel'lJa, por
via da recta e sãa razão humana, - f<lZeudo transfi
gurar. por este 1I10do, o primeiro dos servos de Delis, e, o
primeiro ministro do culto do amor, da caridade e da
mansidão, em um semi-ueos de orgulho e da dominaçl1o,
e em uma especie de anti-christo, ou em um rei de pre
tenç.ões sobrenaturaescom as forças limitadas do homem
na tUl'aI.

Foi por meio e em consequen cia de um procedimento
semelhante que os papas, durante os s.eculos XI, XII, até
XVI,ambicionárão e arranjárão para si, o direito estranho
e até eotão 'desconhecido, de dispôr de thronos e corôas,
tratando os reis e imperadores, como seus vassallos, e os
povos, como greis de servos e escravos, sujeitos á sua
dominaçno absoluta c arbitral'Ía,

Foi por meio e P-tn conseqllencio de um procedimento
semelhante, que, os papas, logo depois da invençllo da
typographia, ambiciemárão para si o direito alé entl10
inaudito de embaraçar, pelo estabelecimento da chamada
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censura pre'Vent1'va, a liVl'e communicação das idéas e
do pensamento; e apodel'árão-se do dil'eito de dirigir,
a seu arbitrio, os negocios de educação; creaodo hy
pocl'ilas e inimigos fanatis3dos da sãa razão e da na
tureza hnmana.

Foi por via c em con~eqllen cia de um procedimento
semelhante, que, os successores dos apostolos e dos dis
cipulos de Chrislo, desvirtuando e desnaturali.ando a
sua noure e sagrada, porém tambem penosa missão
de guiai' as almas pela padencia, benignidade, toleran
cia, mansidão e pelo exercicio elas virtud('s cllrbliías,
e pela Ilnica Corça mOl'i1l da palavra ele Dr.os,- traUi
form.íriio-se em seuhores mundanos cheios de ambição
e orgulho, aUlorisando-se, a si m('SIllO~, em nome do
céo, ti IIEar de todos os meios licitos e illicitos, para
fazer curvai', debaixo do seu jugo e domínio, os povos
opprimidos pela força bl'lItill.

Os successores e descendentes dos martyres, cuja bem
a\'f'llllll'ança consistia no vencer o lIlill pelo bl'lD. e no
sotrrer,com paciencia e abnegação,as perseguições daquel
les seus oppl'essores,que esforçãriio-se ~ dominar a cous
ciencia e a actividade do espil'ito,- transfol'luáriío-se em
persf'guidores, trocando a corõa do martyrio, da pacien
cia e abnegação, co;n a purpul'a e diadema banhada no
sangue elas \'icLimas sacrificadas á crueldade e aos horrores
da chamada sacra inquisição, cujo fim cousistia na ambi
ção sacl'ilegll de quel'el' dominaI' a consciencia e a aClivi.
dane do espirito humano,conforme o systemél amaldiçoado
dos NEROS e CALlGULAS,

Foi por meio e em consequellcia de um semelhante
pl'ocedimellto, que os pap:!" e <futl'OS sacerdoles pr0ClI
rárão limitar e embaraçar o desenvolvimento das scien
cias naturaes, da pbilosophia e jurisprudencia, conforme
a ondula~ão dos seus conhecimenlos e das suas iospira_
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ções lheologicas,- sujeitando ao Galileo e aos onll'os
astronomos, philosophos e juriscooslllLos, ás tOl'luras da
inquisiçiio e aos vexames das chamadas censuras eccle
siasticas, para assim coagi-los a renegar a verdade dos
priucipios reconhecidos pela força da sãa razão (~ pela luz
uas sciencias, como regras invariaveis da nalureza elel'·
na e inexhaurivel nos seus phenomenosj e tudo i<;so assim,
pelo motivo de uiio lel'em ellcs achado estes principias e
regl'a definidas na sua theologia, ou, pOl' el1es se sentirem
confundidos [leIa existcucin e veracidade dos taes princi pios
e r<'gras da natureza, nos seus conhecimenlos vacil1au
tes e nehulosos, e contrflriados na slla posição ambiciosa
baseada no embrutecimento e escravidfto dos povús,

Foi por rr.eio e ('lU consequencia de UIIl semelhante
procedimento, que, o sacerdocio se apoderou da direcção
quasi inteira da administração judicim'ia, prinoipalmente
em os processos dc crimp, para torna la iuslrumento cego
dos seus fins tl'mi'brosos e myslCriasos, inventando e
adoptando as tOl'luras mais horrorosas. pal'a extorquil' a
COI/(iSSlIO 'Do/untaria dos réos, e estabplecendo, C()I00 pro
vas judiciarias, a applicaç:io e o uso do ferri canrLefttis et
úquCP blllienlis, e do jtlrampnto de cincoenta, cem, ou
de tantas c lantas testemunhas de C'onsciencia, para a
conrfernnação ou absolvieão do aceusado, p"ivando os
chfllllados infieis, herelicos, excolIIlDungados e suspeitos
na fé, do direito de servirem como lestelllunhas em qual
qucl' assumplo e pl'ocesso juuiciario contra os chamadOS
calho/icos, etc.

Foi por meio e eID consequcncia de um pl'oce(limento
semelhante, «u(', a cllria romana, aproveitando das cir
clllDstancias tnl'bulentas e arritadas, em que se achava,
então, a Enropa inteira, justamente em cOllseqllencia dos
abusos illsuPPl)ltaveis do poder, da deslllor,disação e
corrupção desoladora da c1erezia, apouerou-se, durante
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o tempestuoso e pl'olongauo curso do concilio tridentino,
do direito de regularisal' o~ negocios <Ie !llatl'imonio, cm
relação a todas as condições e todos os effeitos; pro
cedimento e tr,que, como abusivo e oITensivo aos direitos
da soberania e da legislação llacional dos povos, foi em
diff.rentes paizes I'epellido, e em outros sujeito ao bene
placito do soberano civil e da sancção e acceitação
nacional, jnstamente pelo motivo de apresentar t>lIe dis
posições sobre negocias, que, nem por Jesus Chrislo,
nem pelos apostolos, nem pelos pl'imeiros padres <lo
christianismo. fOl'âo reconhecidos como assl1ll1pto,
slljPito ás disposições de sua missão; mas sim. pelo
contrario, I'espeilado COIllO cOllslitlltivo e elemento
das alll'lbuiçôes da soberania de (;<'S;)1'. ou do governo ci vil.

Eis, em poucas palil\'l'as, a base e a origem daqllelle
grande dirl'ito sagrado e hislOl'ico, cuja consideração
slIggerio ao Sr. ministro Paranaguá a idéa de mencionar,
em falta cios melhores al'gul1Ientos, li circulllstancia, de
que, °legislador civil se achará e II frente com uma contes
tação muito séria, qnerendo entrar elU discussão edecisão
sobre a validade, e sobre as condições da validade dos
casamenLf s, com O fim de melhor regularisar e garantil' as
rel"ções exteriores e a posiçllo illl'idica, COmo elTeitos
natumes do matrimonio, em l'f:lação·· aos consortes e
outros membros <Ia familia e da sociedade.

S. Ex, parece ter medo do vulto daqut'lla conlestação
clerical, dita muiLo .~éria, como de algum cspeClrl); e é,
por causa disso, que e:>trelllece mesl\1o da idéa de se
achar .em frente com elle,

E talvez S. Ex. tem muita \'ilzão <le pensar daqllelle
modo, pois que, o tal espectro de contestação clerical,
ehama<la muito séria, ap.'eseola realmente no seu aSpf'ClO
myslico, confuso e tenebroso, o reflexo pro\1oca<lol' das
recordações mais dolorosas e mais erueis de toda quali-
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dade de atr.ocidades e da agonia, pelas quaes tinhão de
passar taotos milhares e milhares de victimas, torturadas
e assassinadas com o auxilio e com o bons sel'viços da
chamada sacra iaquisição, e pela excitação tias guerras
religional'ias, pelas sceoas hOITOl'osas da noite de S. Bar4

tholomell, e de outra esprcie de perseguições e execu
ções as mais in!lumanas e barbaras, que se prepptrflrão
jámais eril nome de Deos, c em glorificação ela 1'r1igião;
porém, apezar de todo este aspecto terrol'isadol', o ta I
espectro hoje ;Ipen(ls é capaz ele incutir medo aos f'spiritos
excpcados pelo f(luatismo e as consciencias embrutecidas
e corrompidas sob O peso do oh curalltismo e da hypo'
crisia; pois filie, a sua força, em tlldo artificial e só combi
nada pal'a violentai' osju tos, e desanimar os credulos
excitando a . ua imaginação, -acha-se completamente
de!:oorg-anisnda e desorientada pela benefica influencia da
luz vivificadora da recta razão e da civilisação dos
povos, que resgatárflo a sua regeneração, pelo sangue dos
martyres da libel'Clade de espirito e de consciellcia.

POI' isso, não ha já hoje motivo algllm plausivel de fa20l'
retardaI' ou imprdil' o apparecirnento do tal espectro de
contestaçr;o clerical na luta do direito e da justiça contra
o auuso e a violencia. Os sens esforços e as suas iras
naua podem mais conU'a os pl'incipios <1a justiça e da 01'
dern nalur'al do direito consagrado pela sãa razão e pela
civilisação ; e só podem sel'vil' a fazer mais patente a sua
impotencia, e corroborar a inepcia e li fl'aqlleza do
!ll'ocedilUf-lnto ela ordem hyel'al'chica dos ultl'um<nllanos,
que, o autol'das cartas d II, de Beaamont definio e ca
J'é1ctel'isoll em os termos seguiutes-:

« Une des GOn2modités dll chn'stianisme M'O'DERNE

est de Siêtre (ait un cutain jargon de mo'ts sam idétJ,
avec lesqtwl on satis(ait à tout, ho1's á la rrPisore! •
(COIlI~B, 80c'iebp. nouveJle" tom.,l~)
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III.

É geralmente reconbecido não só pelos jurisconsultos
e pbilosopbos de lodos os tempos, e de todas as nações,
mas tambem pelos publicistas e theologos mesmo ultra
montanos, que, o matrimonio é um acto de direito natu
ral ; que elle en~lve em si ULD contracto,cujas condições,
a natureza mesma en inou á sãa razão e aos sentimentos
do bOlDf'm ; e que, por causa disso, elle se acha na esphe
ra e ao alcance da jurisprudencia, do dirt'ilo Ilatur,,1 e da
legislação civil, destinados a occuparem-se com o desen
volvimento e applicação dos pl'incipios da justiça, para a
melbol' regulal'isação das relações ext~riores e juridicas,
na vida social.

Os publicislas e tbeologos ullramonlanos levados por
um fanatismo cego de dominar a humnnidade, não só nas
suas relações espil'ituaes para com Deos, e em referencia
ávida futurn, mas tambem nas suas relações exteriores,
juridicas e mundanas, procurão myslifical', sob pretexto
religioso, a ordem natural das cousas. e agarrando-se
com UlUa cpgueira e pertinacia, tão eSlupida quão fatal
em varias inducções sophislicas, procurão suslentar a
torto e direito, que Jesus-Cl1rislo, elevando o matrimo
nio ã dignidade do sacramento, não só ensinou aos
homens as condições de tornar, pela fOl'çn dll fé, o lllatri·
monio, como acto inoll'enso e licito, em um acto Illerito
rio perante Deos ; mas,que,elle no mesmo lempo eliminou
lambem, da csphcra da jurispl'udencia, e do direito o tra
tado que até então se occupn\'a COm a explicação das COIl

dições da legitimidade e validade, e com a determinação
dos efIeitos naturaes e ciris do matrimonio, como de um
meio nalUl'a\ de estabelecer relações juridicas entre
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homem, mulhel' e n sua geração, membros da mesma
soci('dnde civil; e que, paI' este facto, elleprivoll o Estado
e a legislação civil do direito de dirigir os negocios de
matrimonio, mesmo nas suas condiçõrsde conu'acto, para
o bem da socip.dade; pI'ohibindo-lbe por este modo o
excl'cicio do dil'cito de velaI' por suas leis, sobre a lega
lidade e proce<!ellcia das condiçõe ,qne servem de base ás
relaçõcs (~xtcl'iures, mundanas e juridicas, cm relação a
um assull1pto, que é, para o Estado, um negocio de mais.
grande impol'taocia,

Porém, em justificaçóio da procedencia desta asserção,
os plIlJlicistas e lheologos ultramootanos, não forno ca
pazes de nprcsenlarnté hoje, a menor prova e rlocumento
COllcllldcnlr, qner do Er:mgelho, quer da doutrina e dos
nctos dos apostolos e dos primeiros padres do christiaois
mo; entrptanto, produzir lima prova semclhDnte seria
bem necessario e em tudo icP"itavel,visto qlle se trata de
fazer acreditaI', que foi Je'sus-Cbristo, -outr'ora o mais
consciencioso éI preciadol' e defensor das leis estabelecidas
peja natul'eza, assim como clle mesmo claramcnte con
fessou, declarando que niío ~inhapnra aboli,., mas sim
para cumprir a lei; que, digo, foi este mesmo Jesus
Christo quem subverteu a ol'(lem natural do Ulatrimonio,
instituindo que, DO caso de estabelecer-se elle siUJplp.s
mente soh tiS condições do seu conceito ntllul'éd, perdes
se ipso (lIctO, o seu carac/el' inolTensivo e a qualificação
de um acto licito, com que ootr'ol'a se apresentou du
ralHe milhares de <lnnos, e passasse a ser um acto repro
vado e criminoso do mero concubinato, emqualllO as
suas condições não se conformassem, em tudo, com as
p,'escripções do concilio ou collegio sacel'dotaJ, collocado
sob a dirl'c:ç:"to hier<ll'chica da curia I'omana ; e, eml(uan
to, li sua celebl"lçlio nlio fosse executada na pl'esença de
algum parocllo calholico-apostolico-romano;-e quando
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se trata de fazer acreditar qu!:', foi o Divino Mestre,quem,
ensinando de um lado o: « dê-s~ a Cesar o que é de
Cesal' » - privou - de outro lado, ao mesmo Cesar,
do direito de dictar leis destinadas a regularisar os ne
gocios matl'imouiaes, uas suas condições e erreitos na
turaes e juridicos ; direito este, que, outr'ora era inhe
rente á missão do imperante civil, que o exerceu desde
o principio dos secu!os.

[ no sei se é a infaIlibilidMle da doutrina dos apostolos
e dos primeiros padres do christianismo, que deve-se jul
gar mais procedente, no que diz respeito ao matrimonio:
ou antes ti da doutrina dos ultramontanos dos seculos pos
teriores j porem, o que é certo é, que os aposLOlos e pri
meiros padres da Igreja salvadora entendêrão ser da sua
missão, quanto a este ponto, só o abençoar o vinculo matri
moniaI dos esposos, e o prégal'-Ihes a moral, para a edifi
cação da sua fé, com cujo auxilio o simples acto llatuntl de
lllatrimonio torna-se em um acto merecedor da especial
graça de Deos; aceitando, 110 r!:'stu, e conformando-se em
tudo, como as leis matrillioniaes decretadas pelo respec
tivo imperante civil; eUlquanlo que, os ultramontanos
dos seculos posteriores pr'P.tendem que passava semprE'
entre os cbristãos caLholicos-apostolicos-romanos, como
um dogma, o rec:onhecer no podrr espiritual ou saeerdo
cio, o direito, não só de abençoar' o vinculo matrimonial
dos esposo, e de ensinar-lhes a Lal respeitO, a 1J10ralre
Iigiosa, para maior edilicaçiio da sua fé, mas tambem o
direito exclusivo de dietar leis deslinadas a regulai isal' as
relações maLrimoniaes, tanto em suas condições como em
sens elTeitos, qucr naluraes, quer juriclicos--ficando p"I'a
o imperante civil só o dcver e a obl'igaçiío de aceita-Ias e
de fazê-Ias executai' como tnmbem civilmente obrigato
rias, cm glorilicaçiio da religião caLholica-apostoliea-ro·
mana, unica verdadeira e salvadora.
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Porventura o SI', mioistr'o Pal'anaguá e seus partidarios

julgflO que, os apostolos e pl'imeiros padres do chl'istianis
mo tiuhão seiencia e conscieocia menos clar'a e menos
exacta das attribuições da sua missão, do que a preteodem
ter os pupas e sacerdotes dos seculos postet'jore~? -e que,
os apostolo\; e bispos de Roma dos primeiros tempos do
christiani 'mo, rducados e fortificados na escola de sof
frimentos, persegnições e martYl'io, não tinlJiio tanto ani
mo e força de espirito, para fazer valer os seus direitos
çonll'D as pretenções c arbitrio dos reis e imperadores,
quanto pl'é~lellde ler, por exemplo, hoje o papa Pio IX,
para defender os seus ilireitos espiritu:les e temporaes?

O ol'glllho e a ambiçáo de dominaI' o mundo inteiro,
tanto na morDI como em o material, levou os u\traUlon
tanas á pretellçiio cega e esiupida de proeul'(\J'em IllO!'
trar-se mais chrisliios do que o proprio fundador do
Chrisliani mo, ou os aposto\os e discipulos immediatos
do Divino-Mestre; e é, em eODsequeneia disso que asse
verão c ensiuão, que, o matrimonio eODtl'ahido fóra do
gremio da Igreja. UJesmo entre pessoas que Dão seguem
a rf'ligiiio catholica.apostolica-romana, não é um matri
monio vel'dadeiro e valido, e nem é tal, cúrno a natureza
o instituio,mesmo quanto ás suas condições c elTeitos na
tnl'acs c jllridieos, llJas sim é um mero concubinalo, que
não merece nem o menor respeilo e considel'açiio, e que
póde seI' dissolvido a cada instante, pela intel'Venção de
qníllqnel' padre catholico·aposlolico-J'Omano 1. •.

O Sr, ministro Pül'ana~uá par'ece srgllil' na qlleslão em
these, a c!0111rina tios ultJ't1l110Iltanos; pois que, DO seu res
peclivo discurso, tocando com poncas palavras na historia
ecclesiasliça. procura susten la,' a prlJccdencia da asserçá(\,
ele que o dil'pilO de dietar leis regulamentares de mall'i
monio, não só no tocante ás condições da sua moral, mas
lambem na parte relativa fi ,sua validade, legilimidade
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e outras condições juridicas e natnraes. é - da compe
lencia exclusiva do poder espiritual, assf.verando em
consequencia desta doutrina, que o Estado ou o poder
civil, não pode legislar sob1'e a L'Olidade e legitimidade
do casamento, porque não lhe pertence intel'vir em as
suas condições de existencia !

S. Ex, na justificação desta doutrina procede como
procedem os ultramontanos em geral; - fecha os olhos
perante os documentos mais importantes da historia j
apresenta dehaixo de palaHas apparatosas a profissão da
sua orthodoxia, e os protestos do seu zelo para o chama
do cathQlicismo j agarra-se nas asserções de alguns es
criptores exaltados, fauLores do domínio sacerdotal,como
na luz, da verdade, e satisfeito de ler nelles, quc,o sacer
docio intel'vinha, entre quasi lodosos povos, e, em todos
os tempos, na celebração do matrimonio. pela sua benção
c pela pllatica de cel'tas ceremonias mysteriosas, sem se
dar ao 11'abalho de examinar, se, esta intenençãO sacel'·
datal e celehl'ação religiosa foi oUllão prescripta, como
civilmen te ohrigatoria, e como condição da validade, le
gitimidade edos effeitos naturaes e juridicos do matrimo
l1ioj e,se, a tal prescripção religiosa, á vista dos principias
do dil'eito natural e da liberdade de consciencia, podia ou
não ter lugar na fónna de uma lei civil coactiva e obriga
toria mesmo contra a vontade e contra a convicção e
crença individual elos cidadãos,-chega a concluir, como
uma vel'(lade evidentemente demonstrada,-de que, o di·
reito de dieta r leis, dcstinadas a regularisar estas condi
ções e outras relações jnridicas, inilel'eutes ao matrimo
nio, foi sempre da competencia do chamado sacerdocio
ou poder espiritual.

Na realidade é preciso ter tamauha cegueira e fanatis
lUa, para não enxergaI' a diIfel'ença, que, pela sua llatul'e
za existe entre o direito de abençoar um acto, e o de

~ a
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dictar leis, com o fim de determinar as condições e os
effeitos llaturaes e juridicos do mesmo acto; e para I'e
negar a força e pl'oceuencia do documentos, que, a legis
lação civil de todos os paizes, em todos os tempos, apI'e
sentou e apresenta a este respeito; isso é: a J'espeito de
que, o direito de legislar sobre o matrimonio, com o fim
de determinar c regulaI', sobre a base de direito natural,
as condiçõ"es da sua-validade, legitimidade e outras rela
ções juridicas e naturaes, eslava sempre no dominio do
imperante civil.

Em prova do que acabei de dizer, além de lemhl'ar
os documentos historicos, que apresentei no primeiro
volume da minha obra: -O Casamento Ciúil-, bastaria
abrir e ler a collecl{ão das leis dos povos, que, depois da
éra christãa,estahelecêrão-se em val'ios tempos, no Ol'ien
te e Occidenle, como elementos da civilisilção actual;
pois que, o theor daquellas leis serve de testemunlIa
evidente, para tornar inconteslavel o direito do poder
temporal, no assumpto de casamentos.

Se o S.'. ministl'o Paranaguá e sens paJ'tidarios, se dei
xassem tentaI' da curiosidade de conhecer o theol' de
algumas obl'as antigas, existentes mesmo na bibliothe
ca nacional, e condemnadas hoje a servirem só de pasto
aos insectos destl'lI~tivos, vel'-se-hião depois embaraça
dos no ulterior snstento da sua doutrina; pois ([ne, á vista
do tlleor ua([nellas leis, seria preciso de reve tirem-se de
um atrevimento uescommunnl, para continuarem a as·
severar que, entre os povos de todos os tem pos , foi o
sacerdocio ou o poder espiritual, e não o poder tempo'
ralou civil, que estava no exercicio continuo do direi
to de dictar i<ois, pal'a detel'minar e regular as condições
da legitimidade, ,"alidade e Olüras relações juridicas e
naturaes do matrimonio.

Assim paI' exemplo o u CODEX LEGUM ANTIQUARUM, ew
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biblz'olhec.a FRID. LINDENBROG. I. C. Fmncofl/rti. 1593,
no: CODleIS WISIGOTHORUM, lib. 3', tit. 1°, lê-se o se
guinte:

« Rac, in perpetuum valitUl'a lege r.anciml1s : ut tam
« Gothus Romanam, quam etiam GoLham Romanus, si
« sibi conjugem haberevoluerit, pr remissa petitione dig
« nissima, facuILas eis nubendi subjaceat, liberurnque
« sit libero liberam, quam voluerit, honesta conjunctione
« consulta, perquirendo prosapire solemniter consensu,
« comite permitteule percipere conjugem, elc

(Por esta nossa lei de duração perpetua sanccionamos
que tanto o GOlho com uma Romana. como o Romano
com uma Gotha possão unir-se em matrimonio, etc.)

Mais abaixo a mesma lei no Li l. l' do dilo livro 3°, apre
senLa disposições sobJ:e o mall'imonio; no tiL 2° traLa de
maLrimonios illiciLos ; e no 6°, do divorcio e da dissolução
dos esponsaes, etc.

No livro 12', Lit. 8', acha-se a lei seguinte:
(I Nulli judaeorum in ulroque sexu pel'miLtimus ex pro

« pinguiLale sui sangllinis, vel llxoris sure, atque etiam
« virorum, jllxta legem, qure in christianis esL lata, usque
u ad sextuill generis gradllm connubia ducere, vel inces
CI. ti maculam opel'ari .... lllud tamen, IDodis omnibus
« observaudulJ1 fore pl'recipimus : ut, siquis Judaeus vel
« Judrea novitcr nuptiale festllJll cclebrare voluerit, nou
le aliteJ' quam cum premisso dotis Lilulo, quod in chl'is
u tianis salubri insLituLione prreceplUrn est - vel sacer
« doLali beuedictiouc inLra sinum ecclesire percepta, cou
cc jugium clliql1am ex his aclire permiltimus.- Quodsi,
« vel sine benedictionc sacerdotis, qllisque Hehrreus no
u viter conjugiuLU dl1xerit-, vel soleLUnitalem legis pro
« clotali titulo in quocunqlle lJ'ansccnderit, auL centuID
" pl'incipi solidos coactus exsolvat, aut centum publice
u vel'lleraLlls Ilagella suscipiat, etc.
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(Não permitlimos a nennum judeo, quer de um quer
de oUll'O sexo, -que pratique incesto, 00 que se case com (l

pessoa com que se acha ligado, quer da sua propl'ia parle,
quer da parle da sua mulher, até em sexto gl'áo de paren
tesco ; conforme isso é já eSlabelecido pela lei, para os
christãos.... Mandamos e ordenamos tambem que se
observe com todo rigor, que, qualquer judeo ou judià
não faça as suas primeiras nupcias senão ou pela ,confec
ção do instrumento dotalicio, como aconlece entre os
chrislãos, ou pela recepção da benção sacerdotal, no seio
da Igreja. Os ,coo traven lores desta lei Otl pagaráõ cem
solidos ao principe, ou receben\õ publicamenle UUl cas
ligo de celll açoi les, etc., elc.)

O decrelo do rei TREODORICO prescreve no cap. 5á', o
seguinte:

{( Pas~iU1 malrimonia dissipari. non palimul'. Ideo
« uxor a marilO aut marilus ah ux.ore, nisi prohatiscausis,
{( quasleges comprelJendllnt, omisso repudio, <J conjugali
« vinculo non recedant: caustE autem iSltE debent esse
{( divortii. Si llJaritus aot homicida, aut scplIlchrorum
« violator, ab uxore, in examine foerit aproballls. Ma
« ritos quoque, his criminihus conviclam, llleriLO dimlt
{( til uxorem, si adulteram, si maleficam, vel etiam, quam
« vulgus appellat AGGAG-ULA'1, (Ienocinato!' pantomimi
« cus) in judicio polerit adprobare .... Llllbendi \'ero, vel
« non nobendi licr.nciam pro constilUlis veteriblls SOI'
(C tiatlll', etc., elc. l)

(Não tolel'amus que os matrimonios se dissolvão arbi
tl'ariamenle. Em consequencia disso, o lIlarido não po
derá repudiar a sua mulher, nem a mulher deixar o seu
marido, senão pOl' motivos approvados na lei, e adopwdos
como 1l.Olivos cio divorcio; o que se dá, qll<llldo se provar,
pela mulher contra o marido, que elle é homicida Oll pro
·fanador dos sepulcros. Ao marido sel':i licilO de despe-
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dir a sua mulher quando IH'oval' que ella é ré de adlll
terio, ou de algum maleficio, ou llue ella se entregou á
vi,da de uma actriz obsceua ... , em todo caso, a licença
para contrahir novo matrimonio, será concedida con
forme as disposições das autigas constiLuições, etc., ('tc.)

Nas leis dos antigos I3URGUNDIOS (Iex bllrgllndiol'llm)
cap. 3ft0 de divorliis enconlra-se o sr,guinte :

{( Si qua mulher maritllm SUlIm, cui legiLime juncta
« est, dimiserit,-necctuL' in luto. Si quis uxorem suam
l( sine causa dimi eril, iuferat ei nlterum tanLum, qunn
{( tum propretio ipsius dederaL: elIDulctre oominesolvat
c( solidos XII. -Si quisI vil' uxorem suam forte dimiLtere
« volueriL, et ei potuerit vel lInum de his Lribus crimi
« uibus adprobal'e, id est: auulleram, maleficam vel
l( sepulclJl'Onll11 vio)atricem, dimiLLendi eam habeat liIJe

cc ram poLesLaLem, etjudex in eam, sicul debeL in cl'imino
« sam, proferat ex lege sententiam.

« Quodsi de bis Lribus faciuoribus nibil admi erit,
« nlllli VirOl'lll11 liceat de altero criminc lIxorem sllam
« dimitLere: sed si lUnluerit, exeaL de dOlllo, rebns
« omniblls dim'issis, et illa, clIm filjjg suis, his, qure
« lIlaritus hn!Juit poliatllr, etc., eLc. »

(A. mulher unida por maLrimonio legitimo, sc deixar o
seu marido, será morta na lama. Se <lIguem despedir
ou repudiar a sua mulher sem causa legal, será cou
demuado a pagar-lhe o dobro tio preço, com que ella
foi comprada; e a pagaI', além disso, uma mulLa de
doze soldos.

Ao marido será permiltido de despedil' ou repudiar a
sua mulher, no cas de elle pl'ovar que ella é ré rle
qualquer dos tl'CS crimos $eguillLes, J:l saber: ou de. adlll
Lerio U de al"UIll l1Ia 1eficio, ou de p'l'llfau;!çfIO, dos se-

r O. ~ \. ~

pulc 'os· seud9 a I.Çll>L:iffilyáQ Idg jUti7.Ve proferir em tal
caso, a sentença em confol'midade da lei.
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o marido não podendo provar a exislencia de algum
destes tres cI'imes, contra a sua mulher, não terá o direito
de despedi-Ia ou repudia-Ia por qualque1' OUt1'O mo
tit'o que seia, mas sim 56 poderá retirar-se deJla, dei~

xando a sua casa e todos os seus beus, em beneficio
da mulber e dos seus filhos, etc., etc.)

E no cap. 69° da mesma lei:
~ Mulier, qure ad secundas nuptias traditur, WITEMON

I( eius a prioribus parentibus rnariti vindicetur. »
(O preço pelo qual a mulher fôr vendida em segundas

nupcias, cahirá em beneficio dos pais do primeÍl'o ma
rido) .

A lei dos Alamannos no Lerv Alamannorum, no
cap. XXXIX apresenta o theor seguinte:

« Nuptias prohibemus incestas; itaque uxorem habere
« Don Jicet socram, nUl'um, privignam, novercam, filiam
« fratris, filiam sororis, fl'atris. uxorem et llxoris sororem.
« Filii fl'alrulD, fiJii sororum imerse, nulla prresumptione
« junganlllr, Si quis contr'a hrec fecp.rit, a loci judicibus
« separelur; et omnes facultates amittat, quas fiscus
« adquiret.

c( Si minores personre sunt, qure se, inlicita conjunc
g tione polluerunt, cal'eant libel'tate, et primis sel'vis
« fiscaJ'bus adgregandre sunt, etc., etc. I>

(Prohibemos os matrimonios incestuosos; em conse
quencia disso ninguem poderá tel' paI' esposa, a sua
sogl'a, a nora, a quasi liIha, a madrasta, e a filha do
seu irmão ou da irmãa. Tão pouco se admittil'á tambem
e matrimonio entre os primos e as primas. Aquelles que
contrabirern nupcias com a tl'ansgressão desta lei, liel'ão
separados pelo juiz do lugar; e perdem todos os seus
bens, em b'eneficio dos cofres publicos.

Sendo pessoas menores que se unem em semelhan
tes ajuntamentos i1Jioitos, perderáõ a sua liberdade, fi-
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cando elles aggl'egados aos primeil'os senos do Esta
do, etc" etc).

E no cap. LIJI a meSUla lei diz o seguinte:
« Si quis filiam alienam desponsatam dimiserit, et

« aliam duxerit, componat eam, quam desponsavit et
« dimisiti, cum !JO solidis; et cum 12 sacramentalibus
( juret, Cllm quinque nominatis e septem advocatis, ut
« pro nulIo vitio cam Ilec tentatam habuisset, nec vitimn
« in iIIa invenisset, sed, amor de alia eum adduxit, ut
« illam dilllisisset et aliam habuisset lIxorem, etc., etc, II

(Se algnem desposar a filha de outrem e depois a des
pedir, casando-se com uma outra, terá a pagar qua
renta solidos á sua primeira esposa iJlegalmente abando
na·ia, e a fazer jurai' doze acramentaes te temunhas de
cO,nsciencia, d'entre ellas cinco, que lhe fôrpm designa
das pelo seu adversal'io, e sete que elIe mesmo apresen
tar, - para depôrem a respeito de que nem elle usou
da menor tentativa para vicia-Ia, nem encontrou neIla
defeito algum; e que foi só o amor, que a outra ex
citou nelIe, que o determinou a demittir a primeira e
a unir-se com a outra, etc., etc.)

A lei dos~avaros antigos, - (LEX BAIWARIORUM,)- tit.
VII, apresenta em referencia aos matl'imonios incestuosos
a mesma disposição que já acima mencionámos eutre as
leis dos ALM'lANNOS. cap. XXXIX.

Além disso, a mesma lei no til. VII, De uo;oribus etc.,
- cap. lU, diz o seguinte:

« Si quis propler libidinem JiberCE lllauum injecerit,
" aut virgini seu uxori alterius, quoe! nAlUVARII, horgrift
« (huren-gl'ilf) vocaut, cum sex solidis componat. » E
no cap. XIV:

« Si quis liber liberam lIxorem suam, sine aliquo vi
I! tio per invidiam dimisel'it, CllID !J8 soldis componat
K parentibus. Mulieri autem, dotem, secuudulll geneolo-
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I( giam suam solvat legitime, et quidquid iIIa de rebus
« parentum ibi adcluxit, omniareddantUl' mulieri iIIi, etc,)

(Se alguem levai' a mão contra uma mulher livre, com
fim libidinoso, - ou tratai' uma virgem ou a mulher de
outrem de maneira de olIendel' a pudicicia della, -tel'á
a pagar seis soldos. )

(Se um homem livre, sem motivo razoave], levado pela
alfeição ou paixão para uma outra, despedir a sua mulher
igualmen te livI'e, terá a pagai' quarenta soldos aos pais
della ; - além disso, a dota-Ia, em razão do esplendor da
SUll origem ou do seu nascimento, e a restituir-lhe ludo
que elIa levou comsigo da casa paternal, para a casa delle
marido). ,

A lei dos Saxonios,- LEx SAXONUM-, de conjugio,
contém o seguinte:

u Lito regis liceat uxorem e1Oel'e ubicunque voluerit;
I( sed nou Iiceat ullam fremina10 vendere, »

(Aos colonos feudatarios do rei é licito de comprar
para si uma mulher, para tê-Ia como esposa; porém é
prohibido de vender il mulher qualquer).

A lei dos Frisios, - LEx FRISIONUM, - til. VI, apre
senta a disposição seguinte:

(C Si libera fremina lito nupserit, nesciens ellll litl101
a esse, et ille postea de capite suo, et quod litus sit, fuerit
« calumniatus, si illa sua sexta manu jurare poterit,
« quod, postquam euUl litum esse rescivit, cum eo nau
« coucubuit, ipsa libera perLDaueat et til ii quos procl'eant;
« si vel'o jurare non possit, in compositionem mariti sui,
«( una cllm fiJiis suis I.raoseat, ele., etc, n

(Se uma mulher livre se. casar com um feuda tario ou.
servo, sem ~aber que elle o era, e depois dirigir contra
o tal marido insultos e expl'obrações, para calumnia-lo,
jurando ella com mais cinco testemunhas, que, desde
que ficou soiente de tal estado do seu marido, nunca maiS
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tinha copula carnal com elle, -- eIla ficará livre junto
com os filhos que prOCl'enl' ; no caso coutrario, ella e os
filbos cahil'áõ na condição do mal'ido, em compensação
dos insultos á que o expõz, etc., etc.)

A lei dos Longobardos, - LEX LO:'olGOBARDOIHTM,- no
tit. II. do REI ROTBARlS I, apl'esenla o decreto seguinte:

« Si dixerit sponsus de sponsa sua, postquam eam des
« ponsaverit, quod aúulterata sit, Iiceat parentibus pu
cc .l'ificare eam, cum XII, sacl'ameutalibus suis. Tune,
a postquam purifica ta est, accipiat eam spoosus, sicllt in
(I priori tabula stetit. Et si postquam purificata fllerit,
C( eam tollel'e uxol'em neglexerit, sit culpabilis sponsus
« duplam melam, quantum dicLuw est iII die illa, quando
« tabula fhmata fuerit. Et si pilrentes, uli dictum est,
« eam de ipso cl'imine mundare non potuerint, tune

« sponsus recipiat res suas quas c1edel'at, et illa paliatur
« pamam atlultel'Íi, siclll in boc etliclo scriptum est, etc.»

(Se o noivo, depois de ler desponsado a sua noiva, as
severar que ella já eslava corrupta e adulterada, os paiS
della poderáõ plll'ifica-Ia desta arcusação, faze nrlo depôl'
doze saCl'amelltaes ou teslemunhas de consciencia, que
attestão sob juramento a pureza della. -Depois de ella
estar por esse modo, purificada, o noivo una-Sê com
ella em matrimonio, cnmprindo as condições estipula
das no seu primeiro pacto de tlesponsação; no caso
ele elIe não querer loma-Ia, me"mo depois de ella estar
purificada, pagara o dobro <lo que se estipulou no pri
meiro pacto de <Iesponsat;iio. Se porém os pais da noiva
não rÕl'elll capazes de pnrifica-lél, conforme está men
cionado mais acima, o uoi, o recehera da sua uoi \·a
tudo que lhe tinha dado na occasião da de§Ponsação,
ficando a noiva além disso sujeita a peDa decretada em
varios editos, contra as rés de adulterio.
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Um outro decreto do mesmo rei ROTHARIS, no tiL I,
contém o seguinte:

a Si quis :wcillam snam pl'opriam matl'imoniare vo
« luerit sibi ad uxol'em, sit ei licencia; tamen debeat
« eam liberam THJNG-ARE; (liberam declarare vel manu
I,( mitlere) - et sic facere liberam, (juoo est, WIDERBORAM

« (facel'e rena~ci) ellegitimam per G-ARATHl x; id e t, Ii
u bertatis donationem, vel pt:!l' gratuitam donationem,
« idest: ~IORGENG-AB ; tunc inteJligalUl' esse libera etlegi
« time UXOl', et fI1ii, qni ex ea nati fllerint, legitimi brel'e
cc des efficiantlll', etc. II

(Se alguem qllizer tomar para si em matrimonio e ter
como sua mulher legitima. a sua pl'opria escrava, deve
antes emancipa-la e torna·la legitima, ou pela doação da
liberdade, ou peja doação de cerla dote arbitraria neste:
caso ella julgal'-se-ha como livre e legitima esposa, e os
seus filhos como berdeiros legitimas, etc.)

O Iib. 2· til. 3° aprcsenta do I'ei LUITPRANDO o decre
to seguinte:

( Si quis ad negotium peragendum, vel pro qualicnm
a que artifIcio intra provinciam vel extra 3rnbulaverit. .. ,
« quodsi, domi, babuerit uxorem, et intra Ires annos
« minime reversus fucrit, veniat ipsa muliel' ad Regem ..
« et qualitel' ei ipse IDaritandi licenciam dederit, aut <fé
(C causa ipsius ol'dinavel'it vel tl'actaverit, ila facel'e de
« heat; nam sine pel'missione l'egis non prresulDmat

«( llIaritum ducere. Et si ipse, post tres annos inventus
« fuerit, potestatem habea t H.ex de eo j ndicare qualiter
« voluerit, etc. li

(Se alguem passar, por causa dp. negocias, ou por qual
quel' ouLro motivo, dentro ou fóru da provincia, - t1'es
aunoslonge da sua mulher,sem voltar á ella dentro daquel
Ic prazo,--':" a mulher podcrá se apresentar perante o rei
e pedir-lhe a licença pal'a unir-se em matrimonio com
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um outro marido, confol'mando-se em tudo com a deci
são do rei, etc.)

o til. 7°, cap. II, enconlra-se o decreto seguinte do
mperad 01' LOTBARIO:

« De iis conjllnctionibus qure seculldum canones ec-
• clesire e edictllm nostrum copulatre esse non possunt,
« PLACUIT NOBIS ut ab invicem separentur; el qui, de

« nostris judiciblls neglexerinl causam istam. ad judi
a candum aut distingllendnm accipere, componat WIDRI.
a GILT suum. »

(Quanto ás uniões matrimoniaes, que, em conformi
dade dos canones da Igreja e dos nossos edilos, não
podem ter lugar, hemos por bem ordenar a separação
-e decretar que aql1elles dos nossos juizes, que deixarem
de decidir e jnlgar as cG:lIsas semelbanles,- paguem o
preço de estimação de sua pessoa prop"ia, etc.)

Na « Co STITUTIO 'UM SICULARU:\1 9 liv. lU, tit, XX,
de matrimoniis pubhce contrahendis, - acha-se a lei se
guinte, do rei ROGERIO:

« SANCIMUS lege prresenti, volenlibus omnibus conu'a
« hel'e matrimoninITI, necessitalem imponi universis bo
I minibus regni et nobilibus maxime, post sponsalia ce
I lebrara, solemnilate debita et !>acerdotali benediclione

I pl'remissis,matrimonium solemniter et publice celebrari.
« Alioquin novel'int a modo .... ex clandestino matl'imo
« nio et iIlicito contra nostram sanclionem procreatos,
(( mllliel'es eliam, dotes,aliis nl1bentibus legitime debitas,
« non babere ... Vidnis, volentibl1s dncel'e virlltn, huins
«( necessitatis vinclllUlp relaxamus, etc. l)

(Sanccionamos pela lei presente, como eslricta obri
gação de todos os habitantes do nosso reino, c prin
cipalmente de pessoas nobres, o não se casal'em sem
prévio pacto dotlllicio, sem intervenção da benção sa
cerdotal, e sem nnpcias publica e so)emnemente cele-
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bl'adas; fazendo chegaI' a conhecimento de todos, que,
d'ora pOl' diante, dos matrimonios clande tino& e illicitos
não resultará direito algum, quer para os filhos, quer
para a mulher, em relação a dote, que, outr'ol'a lhe
competia legalmente .... Dispensamos da necessidade de
obsenar as prescripções desta lei, as viuvas, que querem
dar-se em casamento por via de segundas nupcias, etc.)

O tit. X I da mesma lei, no cap. J, apresenta do IM
PERADOR FREDERICO, a constituição seguinte:

cc HOllorem nostri diadematis debitum conservanles
« prséEenti constitutione saocimus uhique per regnulll,
« ut nullus Comes, fiaro vel miles, vel quilibet alíus qUi
« Baronias, castra vcl fenda in capite a nobis Lenet...

(C SINE PERM\SSIO E NOSTRA, uXOrem ducere, aul rnarita
« I'e filias, sorores, nepLes, etc., etc, .. , non préEsum
cc mal. "

(Para a conservação da honra e dignidade da nossa
corôa, saoccionamos pela constituição presente, que, em
qualquer parte do nosso reino, nenhum conde, barão ou
miliLar, ou qualqner ontro possuidor de baronalo, cas
tello ou feudo nobiliLario, presuma casar-se ou fazer
casal' as suas filhas, il'luãas, netas, etc., etc., sem a nossa
prévia permissão e sem o nosso cousentimento.)

E mais abaix.o, urna ouLra constituição do mesmo IM
PERA.DOR FREDERICO, ol'dena o seguinte:

« ••• Edicto generali solemniter duxiLllus statuendull1,
« universis de regno et singulis iohibendo, ut nulli li

(( ceaI, a mõelo, de filiis et filiabos regni, matrimoniuill,
C( cum exteris et alienigenis, <[ui, vel C[UéE, non sunt de

l'egno, absque speciali l'equisitione et mandato ae
« consenso noslrre cUl'iéE, - contl'ahel'e. Eo videlicet
«( modo ut nec nliqua de regao nubel'e alienígenis
a audeat, ncc aliquis filias alienigcnarum ducel'e in
(( LIxol'es, etc.»
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(Hemos por bem decretar, pelo pt'esente edicto geral
e solemne, que, d'ora por diante, a nenhum dos filhos
e das filhas do nosso paiz é permillido de unil'-se em LDa
tl'imonio, com estrangeiro ou estrangeira, ou com pessoa
que mora fóra do paiz, sem especial requisição. mallda
to e consentimento da nossa clll'ia, etc. , etc.)

Os capitulares de CARLOS MAG~O no Liv. VI, til. 128,
contêm o decreto seguinte:

« Christiani, ex propinguitate sui sanguini~, usque ad
« septimum grildum, connubia non ducant: neque, sine
« beoedictione saccl'dotis, qui anlea IDuupLi erant, nubre
« audeanL»

(O!> Christãos não se unão em matrimonio com as pes
soas com quem se achão ligados por parentesco até em
gráo se timo ; nem fação as suas primeira& unpcias, sem
intervenção da benção sacerdotal).

]0 til. 131, os mesmos Capitulares ordcnão o se
guinte:

uIlum sine dote fiat conjugiuLD i nee sine publicis
« nuptiis quisquam nubere priEsull1ll1at. )l

( ioguem presuma casar-se sem prévio pacto dotali
cio e sem llupcias publicameute celebradas.)

E- no Liv. : VII, cap. 127 dos mesmos Capitulares,
lê-se o segll ioLe :

« Saocitulll est ut publiciE nllptiiE. ab his qui nuhere
cupiunt, fiant: quia siEpe in nuptiis dam factis, griL

« via pcecala tam in sponsis aliorllUl, qllam et in pro
« pingllis sive adulteriois conjllgiis, eL, quod peills est
« dicere, consangllineis aeercSCllnl vel acclIIDulanlur. Ex
(, his autem procreari solent cceci claudi, gibbi cl lippi,
« sive aliis turpibus m:iclllis adspcrsi: el hoe ne dein
« ceps liat, cavendulll est. Sed prills convelliendus esl sa

«( cerdo in CUillS parochia DUpLiiE fieri dchcllt, iI] eecle.
« sia, coram populo, el ibi inql1irere una Cl1Dl populo



46

ipse sacerdos debet: si eius propinqua sit aut non ;
« aot altel'ius lIXOI' vel sponsa, vel adultera .

• El, si licita aut honesta omnia paríter invenerunt,
• tunc, pCI' consilium et benedictionem sacel'(lotis, et
« consultu aliorulll bonorum hominum, eam sponsal'e et
II legitime dotare debet; sCl'ibit namque, de legitimo
« rJull?'i1nonio, Beatus AUGUSTl:'i'US: Talis esse debet
« quce lIxor habencla est ot secundum legem sit casta,
« et a parentibus lradila sponsa, ct a paran)"mphis ac
« cipieuda, el secundum legem ft evaogelium, Jlubli.
I( cis nuptiis honeslata, etc., etc. »

(Hemos saoccionado que os esposos fação as suas DUp
cias publicamente; pois que, tem-se manifestado, que,
por da de ollpcias clandestinas se praticárão varios abu
sos, crimes e peccados, unindo-se os noivos com as
noivas alheias, ou tom as snas proprias parentas. ou com
adultel'inas, ou, o que é peior de tudo, ás vezes, com
pessoas de seu pl'Opl'Ío sangue; ajuntamentos estes, de
que nascem os ccgos, coxos, cOl'cundos, e os desligu ra·
dos pOl' differen les defeitos e tOl'pezas ph sicas; sendo
conveniente de prevenir e impedir tudo isso \lO futuro;
por isso ordenamos que, d'ora por diante se previna o
sacerdote, em cuja freguezia pretendem razel'-se as nup
cias, e na igreja e em presença do povo se inquil'a: se
a noiva não é parenta do noivo; ou, se ella não é adul
tei'a ou esposa de outrem, ele.; e, só no caso de achal'
se ella honesta e habilitada legalmente para o casamento,
deve o noivo desposa-Ia, em couful'lnidade do conselho
e com a benção do sacerdote, e conforme a deliberação
dos outros homens de bem, e, ao mesmo tempo, dota-Ia
legitimamente; pois que, Santo Agostinho escreve do
matrimonio legitimo o seguinte: aquella qucqucrsel'toma
da em matrimonio, conforme a lei, deve ser casla, des
pODsac1il aos pais, tomadas pelas parallymphas, e depois
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bonestada com a soIemnidade de nupcias publicamente
celebradas, conforme a lei e o evangelho, etc" etc.)

No liv: VII, cap: 363, dos Capitulares e Decretae.
do mesmo CARLOS MA.GNO, occorJ'e o decreto seguiole:

« Decrelam est, ut lIxor viro legitime juogatlll', AIi-
• ter enim, legitimum, ut a patribus accepimus, et, a
« saoctis aposlolis eorumque successoribus tradilllm io
« venimus, non lit conjugium, nisi ab bis, qui super ip
« sam freminam dominationem habere videntllr, et a qui.
« bus cl1stóditllr, uxor petetur, el a pal'enlibus pt'opin.
« quioribus sponsetur, legiblls dotetllr, et suo tempore,
« sacerdotaliter, ut MOS est, cum precibus el oblationibus
« a sacerdote benedicalllr, et a paranymplJis, ut consue
« ludo docet, cl1stodita et sociala, a pi'oximisql1e, tempo
a re congruo petita, legibus delur, et so!emniler accipia
a tUl'. Et bicluo veltriduo oraliooibus vaceo!, et castita
(( tem custodiant, ut honi soboles geoerentul', et Domino
« suis in actibus placeant. Talitet' enim et Domino
• placebunt, et filios noo spurios sed legitimos atque
« hreredilabiJes generabunt. »

(Hemos decretado que a união da molher ou esposa
COm o varão, se realise legitimamente; pois que, o ma
trimonio por outra maneira não é legitimo, isso é:' não
é tal, como os nossos pais o tinhão-nos deixado e apre
sentíldo a nós, e como os salltos apostolos e seus Sllcces
sores o ensinárão e eminão, senão emquanto a noiva
for pedida em matrimonio a seus pais ou áquelles, que
parecem tel' cuidado e dominação sobre eUa, desponsa.
da ou promeltida com a iutervenção dos seus parentes
mais pl'oximos, dotada legitimamente, e, no seu tempo
religiosamente abençoada, por meio de preces e oblações
pelo sacerdote, conforhle isso é de costume, e d~pois

aguardada por chamadas pal'enymphas (mulheres Cll a
das uma só vez), tomada das mãos dos seus parenles mais
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proximos, entregue conforme a lei, e aceita com solem
nidade; tendo os esposos ou recem-casados a dedical'em
se, durante dous ou tl'es dias, a preces c orações, aguar
dando a slla castidade, para assim gernrcm depois bons
filljos, e fossem aceitos ao Senhor pelos 5eus actos.

É por este modo que elles se toroaráõ agradaveis a
Deos, e terão filhos não espurios, mas sim legitimas, e
re,-estidos de (lirl'ito de herdar).

O AdclitalDento aos Capitulares, Additio quarta Ludo·
vici bnJ?eratoris ad Capitularia Cm'oLi, do imperador
Ludovico, sobre as oupcias, no: Sacrarum instilutio
num el legum; lib. Xll, tit. 3°, cap. 8°, apresenta o de
creIo seguinte:

« ulli cbristianorum vel judreoruLD in utroque sexlI
c( permittimus ex propinguitate slli saoguinis vel uxoris
c( sme_ ... jnsta LEGEM, qure io christianis eSlluta, usque
cc ad septimum geneJ"is gradum connuhia ducere, vel in
« ccsti maculam operari.

C( Huius igitllr permixtioois illecehru tali lllulclabitul'
C( prena, ut separati abinvicem, et centena publice decal
« vati flagelJa suscipiaot, et, ex exilio relegali sub publi
« ca prenitentia remaneant, eOl"Uoqlle bona ad filias,
cc quos, de prrecedenti conjugio habuerint, redeant, etc.

C( IlIud tamen modis omoibus Obscl'vandulll fOl'e prre
(C cipimus, ut si quis christiallus vel chrislialla, vel
« jlldreos vel juclrea, ooviler, ollptiale [estum celebrare
« yolllerit, oon alilcr quam cum prremisso dotis titulo,
cc qoo, in clll'islianis sllll1bri inslitlllione prreceptl1ITI est,
« - vel saCel'dOlali benedlclione, ialra sinorn sanctre ec
cc c1esire pel'cepla, conjllgillm cuiqllam ex his aclire per
« mitlimus. Quodsi absque bcnedictione sacerdotis, quis
C( qllam rhristianol'lIlll \'cllJchl'reol'LlITI ooviler conjllgium
« dllxcril, rcl so!cllIllilatem legis pro dotali tilulo in Cjuo
C( cunqllc ll'anscellderit, allt cenlum priocipi solidos
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« coactus exolvat, aut centum publice vel'bel'atu Oagel
l( la snscipiat. HGec scilicel damou vel verbel'a siogillalim
« uousquisque pel'cipiat j "idelicet tam ille qui nupsil,
« tam en, qUGe uupta eSI, vel eliam cooseolanare pa
a: rentes eorum, unusquisque pCl' sejaclnram legis buius
« snscipiat. »

(NãO permittimos, nem aos chrislãos nem aos judêos,
qUCI', de um quer de oulro sexo, que pratiquem inces
to e que se casem com pessoas, com quem se achão liga:"
dos por parentesllo alé em grão setimo,

Aquelles qne conll'aiJirem matrimouio com a contra
venção de la lei, serão separados e coodemnados a cem
açoutes, c a serem raspados lia cabeça pnblicamente,
e sujeitos a uma penitencia pul.llíca ; I'ecahindo os seus
bens em benrficio tios filhos do primeiro matrimonio, etc.

Mi.lndamos obsl:'l'l'ar com lodo l'igor, que nenhum
chrislào ou ciJristãa, nem judêo ou judia, faça 38 suas
pl<irncil'as llupcías, sem prévi,o paclo dotalicio, assim
como isso é salularmente inslituido pal'a os c1l1'istãos ; e
que lfto pouco as faça lambem sem recepção da beoçàó
sacerdotal no seio da Igreja, -I ocasode presumir alguem,
quer dos christãos I quel' dos hebl'eos, fazer primeiras'
Dupcias sem benção snCel'{lOlal, ou sem a observancia da
lei em 1'(·laç50 no pacto dotaljcio, será condemllado ou a
pagur ao jJt'illcipe cem soldos ou a 6011'rc1' publicamente
um castigo de cem açoutes, eLc" etc.)

IV.

Julgo.eu, que á vista destas leis emanada8 da autori
dade do poder temporal, torna-se incoutestavel o direi
to uo jUJp~ranle e legislador cl\'iI , de regular as relaçôell .
malrilllolliaes, por lds aclequadas, sobre a base ~e <Ilréi"

W 4



lO natural, para o bem ela sociedade, indeppnclentPlnpo.
ie da influencia e ingerencia da 19n'ja ou do dumUldo
poder espiritual; e que, na presença destas IC'is, COIllO do·
cumentos irrerragaveis, tê n de desapp"recer e de dissi
pal'em-se as nuv"lIs das trevas e dns sophismas, em cujo
en'·olucl'O a cegueil'a e o fanatismo dos IIltramontlllOs pro
CUl'ão envolver e cn tenal' (IS povos, esro/'çaIHlo-se por
fazel'em escurecei' a luz da verdade, e acabai' com o rC'g-i
men da jusliça e dos pI'incipios do direiLO natural iouato
ao homem,

Porém, para tornar ainda mais evidenle e palpavel a
justeza da minha asserção e a pl'ocedencia dos meu!! ar
gump.ntos, e mais pateute a inlrnsidadc ela cegul.lira, do fa·
natismo e da obstinação, com que os ultramolllanos nào
cessão de guel'l'eal' ii aUloridade civil, ua intenção de
enfraquecer-lhe as fOl'ças do seu poder, e de priva-Ia do
direito de legisla,,, sob os auspicios dos principios de
direito natural, sobre as condicões da validade ele·
gitimidade, e dos ell'eitos n:llUraes e juridicos do mall'i
monio, - lião recuando el1cs, no desempenho desla ta
refa iniqna, nem da falsificação da historia, nem da ('011·

trafação da Escriplul'a Sagr,lda e do I~vaogelho, expli~

c!,ndo-o em u.o sentido inteiramente opposto ao que
oulr'ol'a os aposlolos e priIDeil'os pail,'f's do Christianis
mo f'nSiDnl'<io, e que a Igreja mesma prof,~ssou durante
os p,'illleiros dezeseis seculos da sua exi ·ll'Dcia, - con
tinuemos ainda a examinar mais de pel'lo as It~is nl1ltl'Í
moni"es del'l'eladas pelos illlpel'anlf'S e Irgisl'.Illol"l s eivi!l,
entre os dilfel'entes povos tanlO do Occid.'llle como do
Oriente, para assim /icaI'lDOS convencidos com lII<1ior firo

meza a rpspeilo de ,!ue, ao pa:;~o qUI! u podcl' ci\'il c()u~

tinuou a fazer uso, lIIesmo depois ela propagaç:1O do
Chl'istianisUlo, <lo direito de J'('gulal' por leis c·manadas
dá sua propria autoridaue, - as cOlluiCiÕCS da legitilUida-
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de e validade e dos effeitos nuturaes e juridicos do
matl'imouio, independentemente de quulqner ingerencia
da Igl'eja, - pst:! não só jillnais contestou a pl'ocedc>nciil cio
t:d direito em relação ao imperaOle e legislador civil, mas
pelo conu'urjo reconhpceu a sua ju~teza em termos
cluros e explicitas, recolnmendando aos fieis, a obser
vuncia das leis matrimoniaes dictadas pelo imperacte
ci,il, com o mesmo respeito e com a mesma reve
rencia, como os J)\'eceitos do Evangelho, e dos cano
oes sagl'udos, assim por exemplo o venerando Papa Leão,
o vencedor glorioso do terrh'el inimigo ATTILA, rei dos
Hl1unos, na sua epístola aos Africunos diz:

C{ Qualis debeat esse uxor, qllre lJabenda esl seculHlum
« legem : virgo, custa ct desponsata in virgioitate, et do
C{ tata legitime, cl a parentibus tr'adita sponso, et a pa
« I'anymphis accipiellua, el ita secundum LEGEM et EI'an.
« gelium publicis nupliis in conjuginm sllmUJeUlla, ele.»

(A mulllel', que e toma em matrimonio, confol'we a
LEI deve seT virgem, casta, desposada no seu estado in
COI'/'upto, dO,tada le17 ilimamente, entregue ao esposo pelo
seus pais tomada pela parauymphas e assim unida em
conjngio ou matrimouio, conforme a lá e o Evange
lho, pO\' meio de llllpcias publicllS, etc., etc.)

Conforme a historia atle la, lu liniano, Imperador
Christão c p\'otector z loso do Chri tianismo, em o anno
531 depois de Jesuc; Chri.,to fe7. compilaI' dos tres co
digos antel'iorl's: Gregol'irmo, lfeJ'lnongeniano, e
Theodosifll1o, o ,corligo chamado Jusliniano, expur
gando dos tres anleriore o que oelles havia de superJluo
ou ocioso, e augmeolaudo-o de constituições novas,
conforme o julgou neressario.

Em o anno 535, da éra chl'islfla, pllblic'l'1io-se. pelo
mand;lto e snlicitncie do mesmo lmpel'ador Ju-Iiniallo,
os cincoenta li vros do chamado Digeslo ou elas Pllndec{a~1



52
,'edigidos em ol'dem syslemaliea de um cocligo, peJo iI
lústre varão Tribonillno, reuninuo em si as leis dos
antigos rei~ de Roma, da Republica e do Illlperio 1'0

IQano, e a doutrina, que até então se achava dispel'sa
em mais de duas mil obras dos mais afamados JIlI'ÍS
CQnsllltos. Depois dos livI'os do Digeslo vierão os das
Instituições, apn'sentando na slla totalidade lima ol)l'a,
que passa até hoje, em todo o orbe civilisado, como fonte
ela Jurispl'udencia univeJ'sal. servindo ella de lei, Plltre
quasi todos os povos da Europa. durante a idade média.

Finalmente., em o anno 536, o mes!l1o D, Justiniano
mandou fazer a revi ão e recolIstl'ucçâo do sell codigo,
oh o titulo : Cod(~ repefil(JJ praeleclionis InSI1'tutionurn

D. ;rustiniilni, - emendando, reforUl<lndo, e supprindo
nelle, por meio de lIovas constituições, tildo o que lhe
pal'eci~ hom e necessario em pl'oveito da Justiça, con
forme os principios do direito e da legislaçiio, desenvol...
vidosélté então nas obras e doutrinas dos JUI'iSCOllsul..
tos, Philosophos e Legisladores antigos e peJos da ljU3

época.
Touo!! estes codigos contêm leis e instituições nume~

rosissimas, emanadas da autoridade do imperante e le
gislador civil, independentemente ue toda e qualquer in...
gel'encia do acel'(locio ou chamado poder pS,Jil'itual, re~

~ulando as condit;ões dil validade, lpgilimidilue e (/OS

et{citos naLuraes e juridicos do matrimonio, para O bem
da sociedade.

A. vista disso, é impossivel não admirar. que, o Sr.
ministro Pal'anaguá e seus partidal'ios, para os quaes, a
existencia e o Iheol' destes codigos lião pó{le passar como
cousa ignorada ou ignota,niio hesitào em desconhecer,com
lima cegueira iuqualifiçavel, a natureza e procedl'ncia da
ql1ellas leis, e a legiLilllit.lade da autoridade, de que elli\$
elD~Q,ã.o, sustenta.nuo a. lhe~e, ue que., Ue.s.de o pduc:ipio
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do monrlo, e entre tocl/)'l OS povos, foi sempre dà com
péll'ncia e do ,lIr(!ito do sacel'docio, e não cio impel'ante
ou legis1.,clol' civil, de iLltel'vil', COm as !'uas leis, na exis- ,
te-ucia cle casamellto~, regulando com autol'idade sobe
rana 3S cOlldições da validade, It'gilimidade e dos effeito~

D:thll'aes c jllridieos do matrimonio,
Para dilllcidar a questão em the~e, sobre 11 base de do

cumentos quanto mais extensos e quanto mais variados,
julgo 0;10 sei' fÓl'a de proposito apresPDtal' llqui textual
mente algumas daquellas leis; para assim chamar, pôr
meio r1ellll's, os e9pil'ilOS livl'es de todo fàn<ltbIDo, e pé
Detrados do amor da Justiça e dos sentimentos bumani
tia'ios, á justa apreciação dos nossos al'guUlentos, e rar-a
facilitar a formação de um juizo bem acertadõ !k)\)tê

assumpto de tanIa impol'lancia,
O ('orp IS Juris-cí'vilis !lO/Hmti - ediçM dE! Diôll!J'P'(J

GOlho/red), na parte que contém o Codigq das C01tsU
lui!'õ/s, no livro V, dlHtupliis, til. lJo, cap, 22, apresenta
a lei seguillte:

.. ~i donaliolllllll anle nupdia" \fél dôtis ft1strllme'ftla
« defuel'illt, pompa etiilm aliaqnc nnpltarUlil ce!{'bl'ita's
te omiUatur, nullusexi&limét ob ill deessE'; reele alias inito
« mIlrlmlloio, -- fil'mitalem; vel, Ci ao Il,Ilis, Iibérts
« jura pu se legitimol'Um aufert'i, si intcl' pares h'OIH!51~le

« pel'sonas, oullll lego hnpedienle fiat conS()rtilltnj quod
« ipsol'um consensu alqu~ nnticorllm tide firll'látuf.
« Datllll1, COllitillltil}opoli X Calendas Martií, Felioe et
« 'Tauro Consulibll8',

(Se (j malrilOolfio CM colilrahiclo som próviá doaQào
chamada antenupcial, e, se faltarem, na sua celébraçãõ,
tanto o instrumento dotalicio; c'omo a pompa, ásonfrás
formalidades do costume; ..... por is (j ningtlem- jtllglle',
qlll1 elltr tique sen [ol"ça o sem ft'r.Rieza legal, desde qUê,
no resto da sua exisl6DeiEf

"
reunir a~ ooudi~~ e.l18idft



pela lei; e tllo pouco sejnlgup. tamhem, que ps filhos n3!

ci los de sp.melhantrs mall'imollioi:, possflo seI' privados
dos <Iil'cit05 inherentes á legililUidadedo Jl<Iscimenlo, des·
de que constar que, a uniiio cm tal mall'imonio, se reali
sou entre pessoas de c-ondiç;io igual, quanl!) ti soa honesti
dade, e sem intervellçiio de impcdimenlo aIgu lU Illenci ona
do na lei; e, desde que, a I'ealisação lia lalllniiio mall'imo
oitd resnltou do consentimento IIlnluo <lo' respectivos
con ol'tes, e a sua exislellcia deixa -se vel'incar pcla fé lIos
amigos, que intcrvier'50 na slla celnhração. Dado, cm
Cou:,tantiuopla, no tempo de Felix c Tauro, Co.n·
sules, etc.

No livl'o Authenticorum Collatio, IV, til. to de
nuptiís, a lei lIiz o seguiute :

« Nuptias alfectus altel'nus facili dotalium non egens
« Hugmcoto; cum matrimonium puro ollpliali a[eclu
« oitatur.

(I lJivortia fiunt consentiente utraque parte, et in ca
« siuns Thcodosii II, constilulioniuus delel'lniuatis ; in
« tuills conformitatc si vir probaveritllxol'em esse adul-
e( tel'UlJI, venelicam, sepulcrol'um violalricem, sacri~ ..
~ legam (i. c. ,'aptorem rei sacrre ex loco sacl'o); si
« citra I'ationabilem causam fod pernoctel ; spectaculis
« invito marito intersit etc, etc,,-Iex dat jus tnllrito
« abjicere llluliel'em, et lucral'i cius dotem, et habere
• antenuplialem donntionem,

« UXf)l', si divorlium sine causa fecerit, vel divorlii
cc Cilllsam pl'rebuerit, prenas legitimas patietur, et ante
cc tjuin1luenniuill novas nuptias contl'ahere non po
« terit, etc.

( As ollpcias se constituem peJo alfücto mutuo do, con
sortes, sem necessidade do dote; poisqne, a união ma·
trimonial resulta do puro a[eclo nupcial, isso é: do
consentimento mutuo em casamento.
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Os divorcios se fazp.lD pp.lo consentimento mutuo de

ambas as partes. e nos casos determinados nas consti
tuiçõl's de Thendosio II, em cuja conformidade. compete
ao marido o direito de repudiar a sua mulher, e ganhar o
seu dote, rehavendo para si tambem a doação feita antes
das nupcias, no caso de elle provêll': que a mulher éré ou de
adulterio, ou ele envenenameuto, ou de violação dos se
pulcros, on de sacl'Ílegio. roubando cousas gUf.!;radas de
um luóal' sngrndo ; ou no t':aso de pl'Ovar o marido, que,
Cllnlra a sna vontade, a mulher êlssiSlio aos espectaculos,
ou, que ella pernoitou, sem causa razoavel, fóra da casa
llJarilal. ele" etc.)

Se a mulher se divorciar do seu mal'ido sem causa
leglll. ou, se ella dér motivo para o divOI'cio, soO'rel'á as
penas marcadas na lei, - e não poderá unir-se em
nOva!; nupcias, senão depois de passados cinco ao
nOI, etc., ele,)

No livro: Au/hen/icOt'u.m seu NovellfB, Collatio X,
- a Conslíh'íriio 1.39 - contém o seguinte:

ti ln ~dl1linl' Domini Jesu Chl'isli Dei Nostri,lmpe
(l ratol' C<esar Fla\'ius .Juslinianus. Au~: Floro,

li( Rf'llllit ar! nos ~Iol'ia lua iorolas Syndios pagi, nec
li noo HI~br.eos in Tyro insula, illicitis ronlract is nuptiii,
• in 1.lcram UOSlram incidisse Conslitlltionem, nec se·
f CUlldUID ea, qUal dp. hoc constituta sunt, qnartam ho
« norum slIorum partem inferre, iamquc ex iig nonullos
« in lel'lia relale conSiSIf'l'e et liliol'ulll pal~es esse, el
(,( proptl'rl':t cum lacl'ymis suplicasse, ue nunc tandem
« uxorp.s dimillel'(J cnmprll<lIllur, sed, ut tam ipsas re
I lilWtllll, filiam qui ex iflSis prorrl.!ali suut filH, aut
«( J.H'ocl'eablll1lUI', s!lccessol'p.s eOl'UID existalll, ueque ul-
« Iam ex·illLle l'evcl'eanlUl' prellalll, SancilUlIs igillll' ut
« pro hll.iu~modi inrlulgcntia. proptcl' Jlrrefatas causas

({ s:oóuli <leuas allri libl'as pl'<ebeallt, ispsisque vel solis ')
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ti: maior illa prena remittatur, tam uxores, quam qui
• exinde nati sunt, et postea nasceutur, successores ha
« beantllr, etc.

( - Em nome de Nosso Senhor Jesus Christo, o Im
perador Cesar Flavio Justiniano a Augusto Floro:

Foi nos relatado, pela tua g!oria, que os habitantes
da aldeia Syndios, e os Hebreos da ilha de Tyro, unin
<\o-se em matrimonios illicitos, lizerão-se réos de lesa
nossa constituição sagl'ada; e que elles tão pouco se
conformárão tambem com a disposiçi'iO de prestar a
quarta parte dos seus bens, para a expiação deste seu
crime, - sendo que alguns delles hoje já tem filhos e
d~scendentes até na terceira geração, - e por isso sop
plicão, cheios de lagrimas, para que não sejão compcl
lidos a separarem-se das Euas mulheres, e que possão
continuar a viverem juntos com ellas, e ter os filhos já
nascidos dellas, como tnmbem os que ainda hão de nascer,
- co-mo seus herdeit·os e successores legitimos, sem
medo de serem obrigados a soffrerem por isso pena
qualquer.

Sanccionamos pois, que cada um dos mencionados
contraventores, pela indulgeucia do seu crime, pague
dez libras de onro, (' que, aquella pena maior de que se
tr"ta nas nossa5 respectivas (tonstituiçõcs sagradas, se
perdôe a estes sós, podendo eUes ~ob esta condição
guat'dar as suas mulheres e ter os tilhos já nascidos e de
nascer, como bel'(leil'oB e fluccessoreB, etc.• etc.)

AConstituição 154. do me.smo Iiv. Aulhenlicorum"
diz o seguinte:

(/, Prretel' opinionem incertus ad nos rumor perveuit•.
« quod hi, qui JJesopolamiam et O.~droenam provincias
~ inco\ullt. iIlicitis sejulIgel'e ausint nuptiis : ct llr.manas
(,( leges ... tJ'ansgl·ediantul· .... Post Ilostram legem, qlla}
li: Duper de hoc fuit PI·opo;;ita. si quis pl·res.umpsit, aut
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« ctiam pr.resumpserit tale ql1id eacere, voll1ml1s IIt is
(( extremis subjicialur pretlis, scilUri quoql1e non illu'a
II pecl1niarias pretlas resislemus, seL! Iam ipsUIn, qtlam
(( uxorem et libel'os ex illicilis procreatos llUpliis, post

nostrRm constiluliotlem digna animaciversione per'ie
II quelllur, (lericulum capilis simul atque bonorllm

ademplionem iITo-gabimus, null; parcentes, sive
« maioris si\'e minoris status allt conditiollis aut sncel'·
• docii sit, seu omnibus plectendis, solem nem, et rama·
« ni~ legibuB dCCenlf'ID ol'dinem conser'vabiml1'elc" etc.

(Cuegou-nos inopiuadamente a nOlicia, de terem-se
unido em uWll'imonios illicilOS os habilanles das pro\'in
cias de Mesopotamia e de Osdroena, r de tel'em elles
transgredido as leis romanas,

Em virtude ela nossa lei pl'Omulgada ha tempos, decla
ramos seI' da nossa firme vontade de que tanlo aquelles,
que já lransgredirão as ditas nossas leis, como lambem
aqu<!lIes que as lransgredil'ern no fUlUI'O, sejfio sujl'ilOS a
penas exll'emas e fiquem advel'tidos de que não nos limi
tal'emos a infligir-lhes só penas pecunial'Ías, lIlas sim.
que além disso fal' 'mos pcrseg-ui-Ios, com a pena Cal)ital e
com a confiscação dos bens, conforme a dislJos;çiio da
nossa (JlInstituiçfio, tanlo a elles, como as suas mulheres
e seus filhos nascido' c1t' mal1'Ímonios illicitos, n:1O per
dDando a nenhum df'lIes, quer fossem de UUla condição
mllis elevada ou mais haixa, qUe!' do eSlado sacer
do/aI; e, mandando castiga-los todos, para assim fazei'
respeilal' a ordem e a autoridade das leis romanas etc, etc.)

Na NOL'ella Canstitutio, XXX VI, cap- 138, a lei pres
creve o seguin l~:

(( Si quis pel' enorem ancillam (Iuxel'it IIxorem, cam
« liberam putans, veI contral'Ío, si libel'a mulier servo
« per errol'em conjllneta sit, pos/eaque veritas rr-perla
« fuerit, dicentlulD est omDino nuplias Don cOD~tilisse;



( inter Iiberum enim et ancillam, vel 5eroum et mulie
( rem liberam nllplire conll'<lbi Don possunt.

« Quodsi, per callidiwtelll vel connivp.nliam domini,
a sen'lIs rei ancilla maU imoniufIl conlJ'axerit cum pl'l'
( sona libera, forle enim dominus ancillalll suam ulH
« lleram viro ingcnuo conjlltlXil, el dOlem pro ea pl'resli
« lerit, lIt pl'optcr nuplias donalionem lucretul'., .• si quid
« igilllr tale coutingerit, ipsa clOtlalioo(! dotis et ancill::l
« libera fiaI, el lluplire consistnnt. .. , Si dnminus specia
« litel' qllitlem uupliis ancillre sure vel sel'vi non cl.nsen
« serit, sciens tamen qllid agatlll' non prohiblleril, forte
« e:!im ideo hoc facil uI poslra negotiufIl lDoveat ho
« mini libero, quod ancillam ("jus duxe!'il uxorem, vel
cc ingenllre lIIulicri, qure, servo ('jus nupta est; siquicl
( igitur tale evencrir.. licel specialiter dOll,iuus non cnn
u senscl'it, attamen sciens non prohibucril, el nUJllire in·
« legro jure ronsislanl, el de Sl!1'I iii ct'ndilíone persona
« eripialur ad ingrnllitalum, ('t liu!":I'i, qui ex huiusmndi
« 1I11Jltiis procrcali fueriut, lalU illgt'nui qUilill l~giliLDi

« sint, etc., ele. »
(Se alóuelll lomar lima eSCI'(lVa por sna llllllher J .fuI.

Sílnd.), POI' engano, quc ella el'i\ livl'e, - ou, pl'lo con
tl'ario, se lima lllulher livre se dê,' por cngano em casa
mento a um escravo, e depois se descobrir a VP.i datlr., 
julgar-5e-ha O lal malrimonio como não cxistentcl j IIOis
que, o conlracto matrilllonial enll'C escravo e pes90a
li \Te. é ipso (actv 11ullo, e portanlo inatlllljssiv(~1.

Porém, se, pAla aslucia ou conuiveucia do c1ono J algum
escravo 011 escrava conll'ahir DlIpcias com IIUla pessoa
Ihrc, dando o dOI)(l, o seu ('scravo ou ii sua esrrava,
em caSDIDPnlo a lima pessoa liVl'e, e mesmo presrando
por eUa UIll cerlo dote 110 intr.nlo de ganhar, dl'pois
por meio della, a (\OilÇ'iO nupcial e ant(,nuJlcial.." no.
caso de acontecer cousa semulhanle J ii escrava vai Lor-
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nar-se livre, e o matrimonio fica consolidado e será sus
tentado na sua força legul, em consequcncia do dote,
que o dono fez pela sua escrava ao noil'o respr.clivo.

Se o dono lião conselll;r talvez especialmente no
C~6:1I11eÍ1l0 do seu escravo ou da slIa escrava com uma
pi'ssoa liVl'P, porém, sabendo {lue cons" semelh:lIlte esla
va pilra passar e nftoa prohilJio, porqlle, tinha lulvezo peno
samento occnllo de mover del);lis um pl'Ocessu COrltl'a a
pessoa livl'C, que se unio em malrimonio com o escra·
vu ·011 escl'ava uplle, - no caso de se realisar o ma
trimouio POI' I:slu maneira, aS nupcias cOlltrahidils subsis
tirão com a força (pgal, e o respectivo escI'avo ou escrava
ficará livl'e junto com os filhos nascidos de lal matrimo
nio, etc., elc..•. )

A Novella LXXIV, no cap. IV, apresenla como lei a
disposição seguinle ;

(t .... Quia et untiquis pl'oll1ulgatum est Ip.~ibus, eta
« nobis ipsis sunt hrec cadem cunstitllla, ut ctiam IlUp

(,( tire, extra dotali documenlo, ex solo alfectu vall'ant
(t et ralre sint: sed falsalis contl'acliblls 1l0slra ex hoe
« est cOlllpleta rl'spllbliea (nam illtroeunles lestrs sine
« perieulo melltielltes, qu:a rir \'ocabat uomin;;m co!lal
« rentem, et isla illum Sill.iliter nomiuub;lI, et sic fingllll
« tm' maLl'imonia uou pro veritale eOllfecta). huc exis
e( limavimus oportcre secun(\um nnturales definire
« leges ....

« S 1.· ln muioribus itaque c1igoitatibus et qlli
« eunque usque ad IlOS et senatores et magniticcntissi
« mos iIl1l~tl'e5 .... siL omllillo et dos el (/rttenupcialis
(,( donalio ...

u QuantuLU vero in mililiis honc:$liol'ibus, et nCó!Jliis
« et omnino professiouibus digoioribus est, si voluerit
« legitime uxori copulari et nou facere nuptialia docu
« menta, non sic quomodocuuque et siDe cautela elfuse
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« et sine probntione hoc agnt, sed veniat ael rrnell1clam
« orationis dOlOUIIl, et filtf'illlll' sanf'tissilllre i:lius ec
« c!l'foire def"lls')r'i: ilie autem, adhibeus tres ant
« qllatllor exinde revel'enc.lissimorum c1ericorll:n arltf's
« tatiooem, contieiat e1larlam declal'antem quod: iIIo
« mensf', ilia die lIlelhis, illo illlperii nosll'i anno, eon
I/. Bule illo, venerunlapud elllO, in ill.lln ol'alioniHiolllllln,
« iIle et illa, et conjuncli sunt altcl'lItl'i; ellljusmodi ()I'O
« teslalionern, siquidem accipere volunt aut anlbo eou
l( vl~nienles, aut altt!rutel' eOI'um, el hoc agantl't sub~cri

• bant ei et sanclis Ílllre ecclesire defen 01' et reJiqui

« tres, aut qllillltosclluque voluerit, non tamen minus
« trium, ... hoa sigoificantibus.

« § 2. 0 Si vel'o etiam \toc ilIi non egerint, ilJe tamen
« taLem reponal chartam venel'abilis illiu~ ecclcsire de
Q( feosor, in einsl1em sanctissiUlre ecclesire archÍli.,
« prrediclas subscripliooes habelltem. ut recondilullt
« sit ex omnillug 1100 lllunimen, (ll 0011 aliler vic.leatnr

Q( nilptiali alT~ctu eosdcm convenisse, Ilisi tale alilfllicl
« agatlll', el olDnino ex. lilteris causa teslirnouiullI ha
a bcat ....

u HaJr; alJJtem dicimus ubi non doti.~ aut nntNtuptialis
« fit documentam: lidem cnim in solis teslibns sus
<l .peelam hahentes ad praesenlem venill1us di"positionrm.

« § 3.° Ql1isC(lIis aulem' in abjecta elegit vila ... , ha
Q( beat eliam in bis licentiam.... SiCllt i n vilillus pel'sonts
• ct tn militihlls armalis obscuris et agl'icolis, Iicenlia sit
« ciset ex nOll serilllo convcnire et matrimonia ccl<·llI'a
« I·e.... sint-que filii legitillli, qui palrllm mediocril3'
ti. tem, aut militares vel ruslieas occupalioues et igooran
« tias adjl1vent. »

( .... Tanto as leis antigas como 89 nossas 'PTopri:ls
constituições declaráo que, as oltpcias cootl"lhià1l9 pelo
simples a..lfecto nupcia.l e ~eUl 8 iutellveLJçil'O de qm pa.c~
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to d01alicio, - são validas e legitimas em si e por !ri ;
porém, l)\)seJ'\'ando depois que a fé lIos contractos ma
trilllooiaps cbegou a seI' desrirtuada pelo falso pro
cedimento das testemunhas, que, á vista do simples facto
de terem ellas é1penas ou~ido qne a Illulher tratava como
marido, ao homem com <[uem ella só cohabítavél, -:- e
vice-vel'sa - nnO hesitiio atlestar a existencia real do
matrimonio, embol'a este ás vezes só existia por mel'a
ficção; julgámos neces~ario decretar, sobre a base das
leis natul'acs as disposições seguiutes :

§ 1.0 N:io consentimos que os dignital'ios de alta ca
tegol ia, como scnadol'es e outras pessoas iIIustres, .••
se uniio em matrimonio pOI' oUlI'a maneira, senão por
lDt'io de iustrumento dotalicio, ou peLl doação ante
nupciaL .• Quanto ao militares, nl'gllciantes e qllaes
quer' prolissionaes de distincção. quel'endo elles unil'-se
legalml'nte elU matl'Ímonio, sem quel'el'em recorrer á
cOllfecção do instl'lllllento dotalicio 00 do documento
de doação antenuprial, hão de seguir na celebl'ação
da~ suas nupcias 0U1 procedimento proprio a proporcio
nar uma pl'Ova por escl'ipto, em vel'ilicnção da exislencia
uo seu contracto ou uniiio matrimonial; apre entando
se elles, para este fim; em 11m3 cas de oraçiio, pal'a de
c\.lr"r ali, ao defensol' da meSllla Santissima Igreja,
a lua decidida vontade e o sell consentimeuto mutilo
em casamento i e em pl'ova disso o defensor da Igreja,
juuto com' tl'es 011 qllatro c1erirros, fará um documento
por escl'ipto , cel'lificaudo que, em tal mez, tal din , du
raute o reinado do impel'adol' tal, e durante o consulado
de tal, vierào na sua pl'eSenç,l, em tal e tal casa de
oração, o noivo e noi\'a tal, e ali contr'abil'ào as sllas
uupt:ias, pela declar'nção do seu consentimenlo mutuo
eUl casamento,

No caso de quererem os consoJ'tes ler para si uma lal
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certidão, ella sel"â p:I '5:111:\ pOl' e Cl'ipto, e as ignada
pelo defen~or da S.ll1tis~ii1la Igl'('ja, "dos CClllsol'tes
mrsmos e por ll'es 011 <]uilll'O Oll q'lanlOS podei';) ha\'er
ali c1erigos, como testemunhas, porp.iIl o llumr.rO destas
111\0 pOllcrá sei' menor de Ires, E, se os consodo. n~o

qllizcl'e"n ter para si a tal certidão, ella cril depositada
e conservada 110 <ll'clih'o da lUesma SJntissillla Igreja,
para t('1' por este modo, um documento aulhclItico, cm
prova da realidade das lIupcias; s~ndo qUf', a existell
cia do casamento se reconheccrá como legitima, e cous
tituido por um verdadeiro alfeclo nupcial, emquanto a
sun celebl'ação f(li" certificada por UID documento pOl' es
cripto, julgando-se, nrste caso como legitimos, tnOI" as
nupcias COlHO t<llllbeln, os filhos que IHISCerem delfas,

Tado il;"O nós dizemos (J ordenamos, por este 1wJdo,
em 1'e!açüo fiOS 111alri11loni().~ que 11 ia (Orem COltlmhi
dos por instrumento dotrr/icio, I/fln por documento
de doação antenupcifll ; pois que, 'I jJl'o\"a que se pl'ocura
estabrlecer posteriormente, ptlo depoimf'lllO das teste
munhas, parn 1I10strar a rcnlidad das Ilul'cias, CiD si
e por si, nos parecia suspeiln, e é pOl' ('all5n disso que
chegomos ti presellte decisão ....
- § 3,° Ás pessoas porém de condição bnixa .. , assim
como tambem nOS soldados 3rmados de inferior calt'go
ria, E.' aos agricolas concedemos il liceuça de conrircm
em Illlpcias mesmo sem illtervenção dc cscrilltlll'a qual·
qllel', rpcollhecendo como Il'gitimos t'\lHo os Illillrimonios
dclles, feilos SPin escriptura C outra fOl'lllalidnde Jlrcs
cripta pal'a o~ outros, COIU') ta mhc:n os seus /ilhos nas
cidos de tnes malri I.ooios),

COlltéml1!lln disposi~','io idclltica 1.1 rOllslítuíçtio LX\'II,
do ImperadOl' .Justiniano,

A (onslituirt7o LXXXIX, do Imperado)' LEÃO. dispõ
o seguiu te :
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« QuemadmodlllD adoptionem promiscue hauitam ne
u glrxit \'l'tnsta!', iltlalll tnlllrtsi sine precibus sacl'islll\C
« cel't!lIIoniis perrlgi Il'ge prrmiltel'l't, nOI1 tamen ill..1U
« ptll'vi pelldel'i p:JltlbUI: ila et ah,olulam llJatrim()1lii
Cl coustillllillnelll, dum id cill'" iam recrplam beuediclio
• nem inirj siuerl'!, llrg!l'xisse videtur.... a nobis ....
« cnm divina gratia, ao honestills IIIlIlto, sanetiusqlle
u \'itre inslitnlnill iam res comparalre Silll, llentruill dic
Cl tornlll negligi convenil:

« ltnlJne, qnelllaumodu111 adhibitis sacl'is deprecationi.
cc hus adoplionem pcrfici prrecipimlls: sie sane, etiam
u sacl' bencdirectiouis lestilllonio mutl'Ímonia COlllirUlilre
«jubeml,s. Adeo ul siqui cilra hane matrimoniulU in
I eaul, id, ne aI> inilio quid 'm ila dil:i, neque illos in
« vi Ire illa conslIellldiue malt'illJonii jll.·c potil'i \le
I lilllus. »

(.bsim como na fldopção e legitimação rIos 61111)5,
a élntiguiuade desviou-se do COStUlllil de fazê-la com
a iu!el renção das preces e ceremonias religio. as, pela
razão de ler a lei facultado nm semclh:lule pl'(I~edi

mento, sem loda\"ia jlllgal' ue prpzi\p.is <IS mesmas cere
manias; ppla mesma SOrte chegou lamlH~m [I SI~1' reculI he
cido como matrimonio cOllslilUido legilimamenlc. o
casamenLo ceh'bl'ado sem intervenção de oen\úo. mesmo
nos ll'mpos em qlle e~t'l lWIIÇflO j i. foi adoplada quasi
)JOI' UIII costume geral; porém, a IIÓS, em ell.io~ dias,
as COUSIS hUlIHlllas, pela gl'aça de Deos, ach:io-se insli
tuidas c dirigidas a nllla vida mais snnla r. mais ho
Ue ·ta, - 11;10 nos cOllvém 1ll0~lr[lr-nos desclIidusos c lIe
g!igentl's l'm rl·taçãQ ti semellilllles cel'cmllllias religiosas
em ul'nhum dos casOs acima mencionados:

E. (l0r issô mandalllos CIue, lanlo a adopç:io dos
filhos, como os matrimunios se fação e confirmem pela
iUlcr\t~uçao de sacra beuljão ; sentia que, sem esta COll-



rliçiio os mall'imonios, ncm de de Oseu principio podem
sei' julgados como laes - e nem concordamos que elles
contrahidos sem benção lIupcial, gozem de direilos da
legitimidade, etc.)

No mesmo Corpus JlIrlç Oivilis Romnni, edição de
DJONYSIO GOTBOFREDO, entre as Constituições IlIlperiaes
acba-se a consliluição !leguinle do Imperador ALEXlO;

« i\ellue omnioo ponsalia ioiliari unql1am, aut
I) aclllm propl'ie sponsaliorum nomen sortiri, nisi in ii!!
u sacra p('ra~atul' henediclio cl uupliis prrestitum t"empus
« habeanl..,.

« Nunc cllm Deu· ... , sponsalia l'oboral, el constabi
li: iii, cadpIn indissolnl>ilia pr01'sus relOanebullt; quin
« filCilllUS, ui hOl'll!ll solutio pcl'f'ecli matrimollii esse ceo
(I sealul', pel'fecli ellim matrimonii dis~olulionem facel'c
« \ idebuotor, qui, halc sponsiilia dil'ill1erc conabuolur..

« i\ec Iicehit cuiquam eOl'llln, qui, in rcpuIJliea 00sl1'3
degullt, cooll'a ea, guce pl're enli majestulis lioslrre

(J, constiLUlione vetiw unl, pel':Igerp quidqnallJ, nisi 111I
li peratol', sponsalia, et ex a(;I'a IJenediclione concilia·
« tionem illll'u defillilos anoo , per disjJPnsationem
« qUllmd:lUl ~pollsis pel'miserit.

LrcET El 1~'1 Q Illes A DEO nERU~1 HUMANARUM OISPE 'SA

TIO CO~I\nSSJ Esr, SUPRA LEG ES DISPENSARE. ui Philosophi et
veteres legislationes dicu/ll, etc" ele., .

(Os esponsaes, em si e por si, CmljlJaDIO não illlel'\'ier
neHe!! a lH'nçéio sacerdotal: e não for determinado o
tempo da celebração das nupcias, - nem sequer o Dome
dos psponsncs mel'eeem, e I1pm podem sei' julgados comO
taes desde I) seu começo. ' ..

Os espon<[les, enílo em nossos lempos conlil'maílos e
reforçados pc'la hençilo divina, é IUi:ilel' que efles
lhJuem indi~soluYeis; e, POI' isso, declal'umos que, a sua
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dissolução será julgada como dissolução de um matri·
monio perfeito....

Jão será permitticlo a ningnem na nossa republica
proceder com a contravenção dl1S disposições estabeleci
das na pre.'ente nossa constitu ição, - excepto no caso,
em que o Imperador conceder aos esposos lima dispensa,
em relaç.iio aos esponsaes e a sua conciliação por bençãó
sacerdotal, dentJ'o dos annos para tal flln determina
dos; pois que, é pennittido tíquelles a quem Deos con
fiou a clisJJell açl70 da COUSll/> IW1nfll1aS, conceder dispe?t
sa da obsenancia das leis; conforme cnsinão os philo
sopbos e os antigos legi ladores, etc.)

O Impcl'a<lor Justiniano, cultivador e apreciador da
li ngua gregn, nos u1ti mos tempos do se u reinado publi
cou varias Novellns em grego. Trezentos annos depois,
iSlO é, em 867 depois de JesLls-Chri lO, B,AS1LJO MACEDO,
com seLls ftlhos CONSTANTINO c ALEXANDRE,' começou a
compilar das anligils lei romanas e dus conslituições

'dos Imperadores, um no 1'0 cpitome ou compendio das
leis, dividida em sessenta titulos c publicada mais tarde

sob o titulo de LX BAS1LICON,
Esla obra ganhou cm 8BG urna nova compilação e edi

ção, sob os auspicios do Imperador LEAO, chamado o
abio ou philosop/w, que a augmeotou com as suas No

vellas novas liciludo ella suslentada com ,I força da lei,
durante o reinado do fJol'phYl'ogenito, CQ1111lenO e Pa
leologo.
, As lei l'eunidas 110 LX, Basilicoll, no lir. XVIII,
({ De legitimis nupliis » contêm a disposição se,gllinte:
« .... ~ llptias adfectio mutua facit, accpssione nuptialiulU
« instl'umentOl'lIll1 DOn semper egens; opol'tet auten.l
« magnis ornatos dignitatiblls usqlle ad Spatbar:os, not)
« alilel' matrimonia contl'ahel'e, nisi nuptialia jnSll'llm~n

« ta cODscripser.nt:
IT ij
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« , ... Reliquos autem 'omnes ... , cujuscnnque dignita

{( tis vel militire vel pl'ofessionis fuerint, siquidem velint,
« iost1'lllUen tis nuptialibus intervenienLibus UXOl'es du
« cere non vetamus; verum, si hoc etiam non ob3erveot,
~ iIlas nupÜas ql1re adfectione sola celel)rant, ratas esse

ti. sancimuset procreatos ex eisliberos, legitimos esseju
« hemus. D

(É a alfeição mutua que faz as nupcias, sem preci
sar sempre que a sua existencia se confirme por meio
de instl'umento dotalicio; porém, ~IOS dignital'Íos de
alta categoria, inclusive os chamados Spatharios, (uma
especie de guardas de honra do rei), não permittimos
que fação os seus matrimonios por:ullla outra celebração
senão pela confecção do instrumento (Iotalicio .... Quanto
aos OlltI'OS, de qualquel' estado, dignidade, condição ou
pr'ofissllo fôrem, - a sim querendo, podem contl'ohil' o
.eu matrimonio peja confecção (lo instrumento nupcial,
ou dotalicio ou de doação antenupcial; - porém, lllesmo
no caso de não ser pOl' elles ooservada esta formalida
de, mandamos e saoccionamos que as suas nupcias con
trahidas pela simples alfeição mutua, sejão como legiti
mas, assim como tambem os filhos que nascerem dellas),

A ConstitmÇão H, do mesmo I,X Basiliroll,ol'dena
o seguinte:

« Nuptire CIll'istianol'ullI vel interveniente SCl'iplul'a vai
« citra sCl'iptllram contl'ahulltlll'" . Intenelliente scrip
• tura lIuptire contraltuntUl' vcl per dotem in s riptis
« cOllstitll t,nu, vel pel' instrlllllen tUIll faclulll so b tribus
t( fidedignis testiblls, sccundum ea, qure recenter a
« nobis pie sancita sllnt .. ,. etc"etc.... Coo litutio III,
« iodissolubile declarat mllU'imoniurn sequentiblls casi
« bus exceptís :

« Si UXOl' scortata fuerit.
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« Si vitre mal'ltl insidiata fuerit, aut ali os insidiari
« sciens, non detegat.

• Si leprosa sit.
« Si maritus, a tempore matl'imouialis contl'aclu ,</u-

C( rante triellnio cum uxore coire Dequiel'jL
C( Si maritus uxoris vitre insidiatu5 fuerit. .
« Si leprosus sit.
C( Si iufestentur a maio gcnio, hujusmodi de causa ma

« tl'imoniuU1 nOIl solvitur, etc., etc., .. »

(As nupcias dos christ50s podem-se fazer com, ou seUl
intervençào da escriplul'a e de instl'lll1lBllto qualquer...
Querendo fazer as uU[Jcias com a iutervcnç1io da escrip
tura , é preciso confeccionar para tal um ou um ins
lmmento dotalicio, ou UIll docul1Jento ele doação an
tenupcial, na '}I'(~sen<;a ele tres te tcmllnllas em COIl

formidade do que a este I'espei to II UlOS sanccionLluo ha
pouco, etc.... A ConsLÍl1Liç/io III declal'a os matrimo
nios indissoluveis fóra dos casOS seguintes:

Se a mulher commelter ilelulterio,
Se ella attentêH' contra LI vida do marido; ou, se sendo

ella scienle de semelhante tentativa, não a revelar ao
marido,

Se ella for lepl'osa.

Se o mal'ielo Illostrar-se ill(;apaz para praticar o coito
sexual, durunf·p tl'e~ annos contados da clala no seu ma
trimonio.

Se elle atlental' contra a vida da sua Illulher.

Se fól' Jepl'oso, - Pelo 1Il0livo de se IIcharem os COll

sortes infeslados do máo genio, não Se diS'lolvr o lOíltri
monio, ele., etc,)

A collecçiio das leis grego-romanas, pnbli adas sob o
titulo: (C JUI'1s G1'ceco-Romani, Iam canonici l")l1am ci
vilis libri duo; -Johannis LeUl1cla1Jii Amelbur'ni.... 5tU-
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dio conscripti, elc., el.c.,-no liv. LV, sobre \) matrimo
nio, contém o seguinte:

« Matrimonium est conjllnctio maris el frendare, et
« om nis vitre consortium ... , sive per benedictionem,
« sive per coronaliooem, sive per instrumenta contra
« hantnr.... qnre autem prreler hosce modos facta suot,
« pro non contractis habean lur, etc., etc.

« Legitimas nuptias inter se contrahullt, qui ea sel'
.« vent, qure, Iegihus, de nuptils pl'rescripta snne »

(O matrimonio é a união do homem com a mulher; e
um consorcio, que se exlende para Ioda vida dos consor
tes.... quer se contracte pela be1lçüo, quer pela coroa
çüo, quer pOI' meio de inslnl1nentos nUJlciaes ;-os ma
trimonios contrabidos fór[l destes tres modos, julgar-se.
hão como não feitos.

As nupcias julgão-se como. legitimas, quando se élchão
contract::tdas pelos respectivos consortes, com ohservan
cia de tudo o que as leis prescrerem ii respeito t1cllas.)
Na mesma colleq:~o entre as Novcltas dos imperadores
no liv. II, contém o I'pscripto V, de D. Alexio CO?1Z
neno, que em relação ao matrimonio ordena o seguinte:

« Nuplire autem legitimo tempore, qllod, antiqure re·
« centioresqlle Icges, et ii nobis promulgala constitutio
« definierunt, UIHI cum solemnihus c"rulU observatiQ
« nibus' celelm:dmntul'. Jec licebit uJli sllbditorum IIOS
« ll'Orllm in IIniversum quidqUClill adversus ea, qure, hac
« pl'resenti potcstatis Iloslrre conslillllione velita et iu
« tel'dieta sunt, quidpiam facere, nisi forte imperator
« ipse, l~er dispensotiooem quamdam, sponsalia Cllm
« copulatioue,- qmc fit sélcris votis Ánt,Çrvenientibus, 
« intra definitos anuos, pp-rsonis, qure dcspolldenlUl'. ex
« decreto permiltat. Nam Iicel iis .• qllibus a Deo dispen
C( satio rerlllD lllllndi huius est commissn nprll Jeges

{( dispensare .... Itaque licelJit hoc imperatorihlls, quo-
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« tiescuuqlle id voluerit, in angllslius cogere spatium,
« alque, per dispensaliooem, et llll'aque spol1salia ....
« sicul et conjuctiooelll, per sacras efficiendalll preces,
« plena: scilicel nupli as, intra prceslitutos annos, con
« ll'aheuLibuscircu!llscl'ibere: qureipsa quoqllelex, edic
« to sapienlissimo pl'incipe (Leone Sapiente) iam anlea
« sancita est, etc. »

(As nupcias celehr3I'-se-hão conJ todas as solemnida
des c dentro de IIlD prazo legitimo delerminado lanto
nas leis a~ltiga corno uas conslituições, que nós hemos
promulgado; - A nenhum dos nossos sllbditos é per
mittido pl'OC der na celel)l'aç:io dos seus esponsaes, e
do matrimonio, com a cOlltravenção das disposições,
que nós, em virtude do nos o poder, instituimos e sanc
cionamos nas nossas con tiluições, excepto no caso em
que O Imperador conceder a respeito UUla dispensa
pelo seu decreto. Pois que é permiltielo áqnelles a quem
Deo conferio o poder de dispen.al' soht'e cousas hu
mauns, conceiler di pensas elas leis.,., POI' isso, é pel'
mittido ao imperadores, Iodas as vezes que o julgnrem
propl'io dispensar das fOl'll1alidades tanlo dós espon·
saes como do malrimonio, e reduzir O tempo prescrip
to para a sua celehl'ação, a nm pr~zo mais limitado
e determinar em tndo o que Os consortes contraclan
les têm de seguir a respeito, assim como tudo isso já se
acha estabelecido e sanccionaelo pelo sabio principe
Leão, etc., etc.)

Na meslUa collecção das leis G1'egv-Romal1as acha·se
a declaração do THEODOllO BALSAmNO, Patriarcha de An_
tiochia. que, emittiudo o seu IHu'eül'l'., sobre qlle~tão dis
cutida no Synodo: 'e o matrimonio é ou mio admissilet
entre o tio e a sobrinha; ent1'c o" primos epn"r!1rrs; is o
e~~tre filhos e {ilha' de um e de Outl'O imu10 ou ú"l1uia:
di~ a s~guil\lC:
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te Quod autem patrnus et fratris filius, com aminta el
{( I'ralris filia eoplllentllr, non est, ut aliqui perhibent,
« per consuetndinem non scriptam iotl'OductUlll, vel
« sine traditione, per statlll11 ecc1esiastieurn invectuUl:

c( sed c1al'issimi Principis Domini Alexii Comneni sa
e erum edictum proba tu lU, ad sugge!>tionem Bardae cu
a jusdam, qui _ erus appellabalur, et rE'Ceplulll, tam in
« reipllhlicae quam in ecc.lesiarum archiva et codices,
c eiuslOodi lluptias liberas fceit, ea poleslate, qlire coelí
« tu est bnpel'fltoribus drtla etc., elc, »

(O matrimonio entre o tio e a sobrinha, e entre os
primos e tiS primas, ficou permittido, não, como alguns
pensão, por um met"O costume j- nem introduzido pelo
podeI' espiritual, sem trtldição alguma; mas silU insti
tuido POI' um edicto do Imperador ALEXIO COMNENO, á
suggestão de um cel'to chamado Bardo, que outr'ora
tinha lambem o appellido X(;l'es; edicto este, que foi re·
cebido nos códigos c archivos não só da republica, llIas
tambem da Igreja; - declarando paI' meio de tal erliclo
o dito Imperador, como licito aquelle matrimonio, em
virtude do poder, que, aos Impe1"adol'es assiste, da ins
titui{iãO divina. .. )

Seria preciso de confeccionar uma obra bem volu
mosa, para não dizer bibliotheca inteira, quel'endo apl'e
sentar, em uma collecção, todas as leis matrimoniaes,
dictadas pelos imperantes e legisladores dos di[erentes
povos mesmo cbristãos.

A simples leilura das diversas leis matrimoniaes acima
apresentadas torna evidente e incontestavel que os im
perantes e legisladol'es civis acbál'ão-se conlinuada
mente uo exercicio do dil'eito de concorrer a existencia
legal dos lllélLri:nollios, por SU<lS leis e decretos, llictados
soberana e independentemente da ingerencia da Igreja;
legislando tanto sobre as condições da sua validade e le-
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gilimidade e dos seu etl'eitos naluraes e juridicos, como
tambem sobre os casos do divorcio e seus effeilos, conce
dendo dispensas, e mandando proceder, no caso de con
travençào, os juizes e tribunaes civis, comó defensores
e guardas legitimos da lei e do rlireito.

Foi pelo exercicio de um semdhante direiLo de sobl::
rania absoluta, que o Imperador MANOEL COMNENO, pelo
seu edicto, mandou dissolver e rescindir o contracto ma
trimoniai, quando elJe ~e contrabiu entre parentes até em
grão setimo de parentesco - apezar de ter o PATRIARCHA

:VUCHAEI., declarado como licilO o lal matrimonio. (VeJa:
Constutio II, ?Ia Jus Gmeco RomaTtum.)

Foi pelo ex.ercicio de semelhante direito de soberania
absoluta, que o L\IPERADOR ALEXIO ordellou em suas <1

velllls, que, n celebl'ação pOI' preces e benção nupcial,
fosse extensiva tambem ao mall'jmonio entre escravos,
sem que, por i so, estes deixarem de continuar l;er pro
priedade dos respecti\'os donos; ordinação esta, que foi
depois recebida lambem pela Igreja, conrol'me declal'a o
Bispo ele Thessalonicil, lia SULl respo,la dada a .JoÃo MI

TILENEO. (Veja: LI citada ohl'LI: Jus Gl'neCO-ROlnllnttm,)

Foi pelO excrcicio de UIll emelhunte direito de so
bel'ania absoluta, que os lmpel'adol'p, reconltecêrão, pelas
suas Constituições e decretos, LI cclebl'Llção religiosa,
mesmo depois que esta começou a vigorar geralmente
pelo costume estabelecido entre os Chl'i 'liios, - como
um dos meios de provaI' a exístencia e validade dos ca
samentos, sómente em relação aos matl'imouios entre
pessoas da classe chamada média, -susten tando omatri
monio civil, isso é : a con['ecçüu do instrumento dota
licio, e do documento de doaçào antenupcial, na pre 'ença
e com é\ inten'(;llção de Ulll empregado publico c ao
menos de tl'tS testemunhas, - como I\nica condição, e
unico meio legal de provar a existencia e validade dos



72

matrimonios, entre pessoas nobres e de dignidade ele
vada. - (Veja além das outras leis. a NovelJa COllsti
tuição LX\ n, e LXXXIV, do Imprrador Ju tiano, no
a COI'PU Juris-Cillili J{on1fl1li» edição de Dl0 'YSIO GO

TROFRF.DO; - e o liv. XXVII, do L ,Basilicon.)-

Foi pelo exercicio de um semelhante dÜ'eito de sobe
rania absoluta, que CARLOS MAG o, lerado por lima ins
paração fanatica e arbitraria, impuz, pelo seu de
creto 16 , calDo uma obrigação civil, e como condição
da' validade e legitimidade dhs relações e teriores e ju
ridicas do matrimonio, o contl'ahir' as nupcias não s6
pela confecção do instrumento dotalicio e do documento
de doação antenupcial, mas tambem o oh ervar, na sua
celebração, cer'tas cel'emonias e formalidarl<1s religiosas,
fazendo figurar' neHa lambem a benção sacerdotal; e isso
pelo moti\'o de elle entender, que, dos matrimonios con
tl'ahidos sem bençüo sacerdotal, nascem os ce,qos, coxos,
e corcundos e todo flual.idade de monstros e desfigurado ;
moti\'o e te, que bem podrria passaI' hoje, COulO argu
mento t1l'ocellente par3 os Lheoiogos, mas, seria jlligado
omo argumento de UIlI 10llco fana'ico 011 de um hypo.

critaatrevido na discus ão entre sere, racionaes, -(Veja:
os decretaes de-cARWS MAGNO, no Codea; Legum Anti
quarum, ex Bibliotheca Frid. Lindembrog, J. C. Fran
co(ol"ti, '1593 ;'- e no Corpus Jllris-Civilis Romani, ,
de DIONVSIO GOTHOFREOO, os Decretos e leis de CARLOS
MAGNO e dOLUDovrco PIO, ele" etc.)

Foi em virtude e pelo exercicio de um semelhante
direito de soberania absoluta, que, o Imperador Llmo
V1CO impunha, aos consol'Les, como lima obrigação civil,
o fazer figural', na celebração das sllas Ilupcias, a benção
sacerdotal, sob a pena de pagar' cem soldos, ou de levar
O castigo de cem açoi tes, (Veja os decretos do III1PE-
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RADOR LL'DOVICO, na CoIlec,ção das leis antigas de D. GO

TBOFREDO. )

Foi em vil'tude e pelo e~el'cicio de um emeihante di
reito de soberania absoluta, qne o DIPERAOOll LEÃO, le
vado de um fanati mo illqnalifica~el, julgou contrihuir a
religiosidade dos povos, tlp.c1anllH!o na Slla Consti
tuição 8~, a validade, legilimida:le e Os etfaitos me mo
nuturaes e jl1ridicos tan o da legitiltlaçii.o dos filhos,
como tio ma i l'imo Ill'o , dependentes da benção sa el'·
dotai e da. certas fOI'malidade' e cerelllooia religiosas,
(Veja as Con tituições do I.IPERADOR LEÃO, no Ju~

Graeco Romallum, e 00 Cospu Juris-Civili' ROl1umi,
de D. GOTBOFREDO etc. )

Foi em vil'luc!e e pelo exercício de UIll cl1Jl'lha .te di
reito <.Ie soberania absoluta, que o illlpera 101' ALEXIO

COMNE '0, declarou na ua Constituição IV. indissoluveis
me mo o e ponsaes, e mandou que se ohser 'assem, na
sua celebração, a benção sacerdotal e ouLras ceremooias
l'eligiosns j re en'ando para si o uil'eiLQ de de pensai' da
obsel'\'tlncia deslas formalidades, nos casos elU que elle
o julgar opporluuo. (Veja as COII lituições de AlEXIO

CO~lj'E 'o no Corpus Juris-fillilis Romani, de D, GO

'I;HOFREDQ. )

Foi em vi!'lude e pelo exercicio de UlU semelhante di
l'eito de SOhcl'élllia ahsoluta, que os Rei e imperadores,
tanto entre os povos do Oriente como do Occidente
clictár~o leis matl'i moniaes regulando os cnsos do <.Ii vorcio
e os seus effeitosje iegislárão sobre os ca osdos impedi
mentos, concedendo dispensas, quando ojulgáriío oppor
tuno. São desla qualidade, por exelllllo: a leis dos an
tigos WisigOlhos j o decreto do REI TH.EODOIUCO ; as leis dos
Alta11lClnos j as leis dos Burg!b.'ldios; 1'<1 rios decl'clos de
CARLOS i\iAGNO, e muitas outl'as na Collecção das leis
antigas inconlrada na BihlioLheca do Jurisconsulto



'14

11lIDERECO LI 'DE~lBOG, publicada em 1593; - taes são
lambem a NovelJa Constituição XXXVI, o Authenti
corum Col/alio 1V; -os Decretos de Theodosio II, no
Corpus JUl'ÍIi-Civilis Romani; - 1\ Constituição UI 110

LX. BasiJicon ; O Rescripto V, do ALEXlO CO~lNENO; e dif
ferentes outras leis, no Jus Graeco-Romall1lm, ele,. etc.

Foi em virtude e pelo exercicio de um semelhante di
reito de soberania absoluta, que, depois do reinado de
CARLOS ~IAGNO, dUI'ante lodo o resto da idade média, os
Imperantes c legisladol'cs de quasi todos os povos da
Europa é1dmittirão e reconhecêl'ão o casamento c.hamado
clanclestino. como verdadeiro c legitimo matrimonio, e
isso, em consequencia de terem clles adoplado o Corpus
Juris- Civilis Romoni> como leis do seu proprio paiz;
sendo que, por esta adopção do direito rOIlHlno, pre
valeceu o principio tantas vezeS repetido no Digesto c
em outras partes do Direito Romano « alfectlo nuplialis,
el con~ensus muluus (acit mall'lmOnlum. » - São a
alfeição nupcial, e o consentimento mutuo em cas'j
mento, qne fazem o matl'imonio, e não as furmalidades
da sua celebracão.

t '

E em virtude e pelo exercicio de um semelhante di-
reito de soberania absoluta, que" tambem actualmente
em mais gl'allde e mais illustrada parte do muudo, são os
impel'antes e os legisladores civis que dictão lei, para
regular as cúodições e consequeocias natUl'aes e juri
ridicas do matrimonio; e se 11a alguns povos col/oeados
fÓl'a do exel'cicio deste direito ele soberania ahsolula
inberente a natureza do seu estado, isso assim é, não em
eonsequencia de algnm principio de direito estabelecido
pela lei da natureza, nem de algum chamado dogma re
ligioso; poisqne, Jesus Christo e seus Apostolos llUllca
fallárão em semelhante dogma e poliador ; mas sim, é do
si.nples facto de oppl'esl5ão c da arbitrariedade do mesmo
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poder espiritual, que depois dú seculo ,fez todos os
esforços para apodcl'ar-se do dominio temporal do mundo,
e de usurpar, como de facto lambem usurpou e continua a
usurpai' differenles direitos de soberania inherentes a
natureza do Estado civil; e, emquanto o simples facto, o
al'pitrio e a usurpação não são um meio justo e licito
de adquiril' diJ'eitos sohre os outros, é evidente que os
povos quebrando os laços do obscurantismo e fana
tismo, pelo que, o poder espiritual esforça-se a con
te-los no seu estado lluorUllll e oppl'imido, podem, sem
menor receio de otfender com isso, quer a lei divina
quer a lei da natureza, reconstituir-se a si mesmo no
LISO completo de todos os direitos de soherania inlle
I'entes a natureza do seu estado, e por isso inauferiveis
e iualieuaveis para sempre.

Para maior esclarecimento da verdade e justiça, e em
apoio do que acabei de enunciar, acho bem do propo
sito reproduzir aqui os argnmentos do iJlustreescriptor
e Juris-consulto DALLÜZ, que, na sua volumosa e meri
tissima obra, « Jurisprudence générnl, ou, Repertoire
méthodigue et alphabétique de législation, de doctrine
et de jurisprudence, etc., » sobre a t!1rse em questão se
xprime, em t~r1l1OS seguintes:

« A religião dirige o casamento por sua moral, rati
fica-o por seus ritos; mas, só ao Estado pertence regu
la-lo por leis, em sllas relações com ii ordem social. É
tambem uma maxima constante confirmada por todo o
homens esclareciclos, que, os impedimentos dirimentes
não podem ser estabelecidos senão pelo poder qlle re
ge o Estado.

C( Basta-nos lauçar os olhos sobre o que passou 1I0S

primeiros tempos do Christiani DlI1, para chC30rllJo. a
vêr evidentemente provado, que, não fOI'ão os Ministros
da Igreja, mas sim os Imperadores, que promulgárão
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as primeit'as pl'ohibições do casamento: e qne, não fOI'ão
os Ministros da Igreja, mas sim os Imperadores que dis
pensári:lo de ta prohibição,

a Foi só no seculo onze, que, os Papas começárão a
concedeI' dispensas, e vêmos que nos tempos meSlllO
postel'iores os soberanos cOllscio de sua alta missão con
tinuál'ão a usar de seus direito j as im o Imperador Luiz
IV, deli, no começo do seenlo XIV, dispensa de parentesco
a LOIZ DE RRt\ 'on1BURGO, e a MARGARIDA DUQUEZA DE CA

lU;\;TH[A, A tl'ansaçào firmada cm Passau em Iõ20 e se
guida em 1555, da paz religiosa, recl)uheceu o direito,
que, os Elcitore e os outros obcranos da AJlelllanlla
tinhão de conceder dispensas,

« Os direitos da soberania são ioalienaveis e ilJll)reS
criplive's. A lei civil póde hoje o que podia outr'ora,

cl Os ministros da Igreja podem e devem velar sobre o
Sacrameuto; porém é o podet' civil só que tem o direito
de velar 50b,'e a validade do contracto! »

A vista das leis matl'imoniaes acima apresentadas,
outra' tantas provas, PO)' nssim dizer, palpal'ei da so
berallia da legislação civil, nas )' '!ações do matrimonio;
e, a vista dos aJ'glllDentos os mais cOllc!udentes, que aca
bei de apresentar: tCl'ão ainda 58, EE. o SI' ministro Pa
ranaguá e seus parlidarios o animo e a con cicncia de
continuar a asseverar que a legislação civil uão póde le
gislaI' sobrf. a validade dos casamentos, como condição
das ,'elações juridicas e ociaes, entre o maddo, mulher
e sua geração, pelo moli 1'0 de que ntIo lhe pel'tf.nce
intervir em suas condições da e:ristel1cill !

S8. EEx. a vista de tudo o que eu tinha expendido, po
derâõ persi. til' na dita sua asserção, sómellte no caso
de elles se acharcm com a vist~ espiritllal emmara
nbada e afIectada do fanatismo e obscurantismo, sen
tind1l-ile p\ll' esta rílzão, na necessidade propl'ia de fugir
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do contacto com a luz dos argumentos e da verdade, assim
como os enfraquecidos na vista e na força ue seus olhos,
fogem do conlacto da Inz solar ou ele qualquer outro
clarão, fechando e constringindo os seLls olhos, - para
as im lirrarem-se de incoillmodo das luzes, - com tanlo
maior e forço quanto mais forl~ fôr o clarão, que se
espalha em redor delles, procu rando achar allivio no
beneficio das lI'cvas. Porém, neste caso 88. EEx. fazcm
muito lUal de procurarem occupar lugares, onde, para
sustental'-se com justiça e brio é preciso ju lamen
te rl~conhecCl', por seu elemento bemfeitor, as luzes da
illustração e de um espirilo livre dc todos os precon
ceilos, - e o procurar achar apoio 110 mais grande
darfio da verdade e da justiça! ...

S. Ex. o 5... ministro Paranaguá e seus pllrtidarios
dizem:

« O estado, uma vez que faz exlen ivos os elfeitos civis,
a esses ca sa men tos (aos casamentos dos não ratholicos e
aos que sc'lo cOlllralzidos pelos estrangeiros, em con(onni
elade ás leis át is da sua respectiva pau"ia) , - t'm o di
reito de detcrminar as audições, conforme as quaes
esse beneficio é concedido. O que o Estado não póde
fazer depcndl-'Dte desta conco são, é a validade do clIsa
menta, (apoiados 1) porque lhe n:10 pertence intervir em
uas condições ele exi teneia ; (apoiados I) mas tratan

do-se dos eifeiloscivis sómente, considerando-se o lado
extemo do cllsameuto, é in luhilavel qne o póde fazer.
(Apoiados -'l.

Que jogo de pn lanas, mell Deos !
Que palaVl'iada apptll'utosll e óca cmlllgar ele ar'guUleo

tos! Que circulo vicioso cm lugar de logica e em lugar ele
priucipias J

O que é pt'opritlmeutc, que 8. Ex. qUCI' su tenlar na
primeira parte dn sua citadll aS'ierção, dizendo que: O
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que o Estado não póde fazer dependente desta assn'
ção, é a validade do casamento; porque, n(10 lhe per
tence intenir em sllas GOlldiçõe, de eroistencia?

No meu en tender es1a asserção de S. Ex. reduzida a
seu simples e rel'(ladeiro sentido, - elllqu3nlo a ex
pressão: « intervir !las condições de existencia do ca
samento» significa o mesmo qne, uetel'minal' a priori, por
urna lei posiliva, as condições da validade elo casamento,
- no meu entender, dioo a citada asserçfio de S, Ex. se
reduz a argumenlação, ou antes, ao circulo vicioso se
g'uinle: « O Estado não pódc determinar as condi
ções da 1'alidade do cnsmnento' porque lhe não pe1'
II'l1ce inlcrl'ir em , uas condições de existenáa; e lhe
não perlence inlen ir em as condições de eroislellda
do casamellto , p01'que eile não póde determinar as con
dt'ções da sua 1:alidadc; sendo qUl', delerminar as condi.
çõ<'s da validade do ea amento, é o mesmo que inlel'·
vil' em suas condições de existcllcia; e intervil' Clll

suas condições de exislencia do casamenlo é o mesmo
ljue detl:~rmil1ar as condições da ~lIa validade; -al'gu
mentação esta que a s~melhança daquella: a ordem
nasce da liberdade (apoiadosl) e a liberdade naSLe
da ordem; (upoiados J) bem poderia mereceI' o ap aio
dI' :llgllllS claqueurs assalal'jados, verdadeiros syrn
bolos da depravação e do servilismo do espirilo, dando
apoio a ludo que for pl'OpOslO Oll pronullciado pelo'
Srs. ministros, acct'isolados da olllnipolencia do podei' e
de uma maioria as vez.es só liclir·ja do paiz; pOI'élU a
me!H1l<\ argumentaç:io sÓ serve de fa.zcr entl'istecel' o
bom senso e a recta cons(:iencia, I' ndo os esrorços diri
gidos para gcnerali UI' a here ia e aposlasia da sfia razão,
para snilc;litui .la pela 11YP lCI'isi.t P. pelo fanatismo; - e
oIJprimir a rcvE.'laçflo do recto juizo, e da lei da Justiça,
sob pretexlo tia religião e da constiluição I...
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tendeI' pela outl'3 parte da sua argumentação, quando
diz que: ;( O Estado pode dispô7', POI' suas leis dos
effeitos chamados civis, (até hoje não detinido porS. Ex.)
porque eUes podem seI' considerados do lado extemo do
casamento. »

Por ventura, S. Ex. quer fazer acredilar por esta
sua argumentação, de que. conforme os seus conhecimen
tos theologicos e jurídicos, só os etreitos chamados civis,
são constiluidos de poderem ser consi<.lerados do lado
exterior do casamento j e que" a validade, isso é : a con·
dição jUI'idicn, pela qual se Iletermina: se os consol'tes
si)o 11 não juridicamente obrigados a cumprirem com
as suas obrigações, como mm'ido e mulher, em relação
a dumção ou 'i.ndissolubilidade do seu matrimonio; em
relação a fidelidade e fé conjugal; em relação a co
habitaçiio, allxih'ú e honestidade mutua,- ludo isso
constituem alguma cousa, que só podem er conside
rados do lado interno da casamento, roo cuja garantia
ao Estado, é prohibido dietar leis pel:! aUloridade da
~ua propria soberania?

Sinto muito de não ter S. Ex. indicado nos seus I' s
pectivos discursos, as fontes e obl'as doude tirou e ta
sua doutrina da uma OI·thodoxia de nova invenção; pois
que, quanlo a mim, po so asseverar a S. Ex. pOI' minha
fé christãa, que apezar dI'! ler eu ,ido calhechi ado du
rante doze annos, e apezar ter cu I'ccehido dUl'anle este
longo curso dos meus astudos, - lições de cathcchese
menor, da cnlhechese mator, ela cnlbeche e sllperiol', ria
catbechese philosopbicn ou racional, ria hisloria sagl'nrla,
da historiA el:c1esiastica, e do dil'eito canonico; - e, de
ler eu lido depois diO'el'entes ohl'as so1Jre o mesmo as.
sumpto, -foi pela vez primeira aqui no Brazil, que chc
guei a conbeccr a doutrina applicada por S. Ex. Rv··
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o bispo do Hio de Janeiro, na questão MARGAREDA KERTB,

e sustentada pOl' S, Ex. o SI'. ministro Paranaguá e seu
pal'lilillrios, no~ seus re peclivos di cursos, de não se
poder reconhecer nem canonica nem civilmente a va
lidade dos casamentos contrahidos entre pl'otestante
conforme o rito da sua religião; e que se possa invalidar
um 5(',: ('l.lilnte ca ampnto, - pOI' um incidente subse
quent(·, qual é ; a convel'são de um dos consortes, depois
de conll'ahido o seu matrimonio.

Tudo o que eu linba aprendido e encontrado em
differentes obras, em relação a questão sobl'e a vali
dade do ll~atrilll{)uio cantl'abido entl'e protestantes, con,
fOl'me o rito de sna religião, - se reduz mais ou meno
<Íquillo, que, a respeito ensina o iJlllstre canonista ANDRÉ,

nn sua obra. « 001l1"S de Droil Canon '1> na qual, soh
tilulo (I Sépmyltio7L» diz o seguinte:

« i ÓS eSlabelecemos sobre a palavra .:'IIATRIMO "10, o
pr·incipio da indissolubilidade do matrimonio que Jesus
CiJl'isto meslllo canonisou; isso se entende em relação a
um mawimonio contrahido sem impedimento dirimen
te algum, e com as formalidades, cuja omissão impol'ta
na a nullic1ade ou invalidação do contracto. Ora, um
st'lllc\hante matrimonio não póde ser DISSOLVIDO, senão
pela morte nalural de um dos consorles ; 011 pela proti '
siio religiosa de ambos os consol'tes antes da conSUfil
mação do matrimonio. Accl'escenla-se como terceira
causa da DISSOLUÇÃO, a con,ersiio de um infiel já anle
riormente casado, para o cntholiclstIlo. »

« Chama-se matrimonio f.EGTT17IIO e niio nATO, o ma
trimonio COllll'ahitlo entre dous Il'iFIElS, em confol'mida
de das leis do seu paiz. »

« As cansas da sep(lra~'ão do corpo, isto é: quoad
Ih rum ri mensmn, siio; 10

, Pen'culu?n alutis, - JU

DI ,10 ECCLESliE PI\OPTER ALTEI.llS CONJUGUM I UiERESIM



LA.P5UllI.·» (O pe1'igy :da salvação, que, conforme o juizo
da Igreja, reslll.ta }IO caso de algum dos eonsorles cahir
na heresia ou apostasia, etc. ..»-)

E sob tilulo i « EiMPEClfEMEr.T DEI LA DIVERSITE DE RE

LIGION » o mesm». autor diz o seguinle :
« A diversid~ (Ia ~1igião enlre o cath Lico e here·

ge ou hel'elico, não é senão um impedimeQtOfJ1'ohibiti
'1>0. A Igreja probibio sempre aos catholico; a uoião ma
lrimonial conl os herelicos j porém nunca fez uma lei,
que declal'asse nuLLos esles malrimonios. -

« Em to o caso a Igreja latina.... prohibindo os ma
trimonios .entre calhoLicos e hereticos, como illicitos,
nunca os condemnou como invalidos j o que pôde se
provar pelo cap. » Decrevit de h(J'relicis » - e pela
glossa : in ca?wne « iVon oportet » ~8, quest. 1, elc ... )

« Pôde se estabelecer diz o alltol' elas Conferencias
de Paris, tom. III, pago 15, - como um principio couso
lanle de que, não lia lei eccles'iastica alguma, e nem
mesmo um uso continuo da Igreja latina, que declaras
se rutilo o matnmonio ele wn cathoIico com hm·etico. »

E o canonista E "GEL, na SUlI obra: Collegium Uni
1 e/'si Juris Canonici, autol'e P. LUDOVICO ENGEL, 01'
dinis S, Benedicti, elc, Cll1n apP/'obatione (acullatis,
etc., no li \'. IV li I. .1

T V, diz o seguinte;
u O malrimonio do calholico com herelica, embora il

licito e n~o eoolrahivel sem peceado, todavia nem por
isso é invalido. De mais, que o matrimonio de uma pes
soa ealholica com herelica, na t\J1emanha e em outros
lugares, onde 'os herelieos vivem mi lurarlos com os ca
lhoJicos, nem sequei' é illicito ensina Sanchez,d. 1. 7. ele,
dando por causa, que, os conjugios, enlre calholicos e
hel'elicos, se contrahem como os outros conlracl(lS, com
a tendencia de sustenlar a paz e a tranquilJidade com-

~ 6
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mum; perUlittindo-se todavia ta parte catholica de viver
livI'emente e sem perigo de perrersão. »

Não me consta que as obrai'>, que acaiJei de citar, fos
sem condemuadas e inseridas ao mOl'tuario espiritual,
chamado Index, como suspeitas de doutrinas hereticas ;
porém, por sua maior segurança, S. Ex. o SI'. ministro
Paranaguá poderá tel', a este respeito, informações iu
falliveis de sua Ex. Rmo. o SI', conego PINTO DE CAMPOS,

primeiro théologo encommendado cio Brasil, e pI'elado
domestico, in partibus, da Sua Santidade; e no caso
de ser verdade, que agueI/as obras não são condemnadas
como erroneas, veja S. Ex. como se deve al'l'anjar com
ellas, para poder salvar a sua doutriuH, sobre a nnl/idade

- dos casamentos dos protestantes, e sobre aquella unifor
midade e solidaridadc da d~H1trina, de que fallou no seu
respectivo discurso, em relaç:io á challJada Igl'eja uni
versal unica salvadora i pois que é incol1testavel que as
citadas obras apresentão dontrinas em nome da Igl'eja
Catbolica Apostolica Romaua, que são diamell'almente
oppostas áquellas, de que, S, Ex. o SI'. bispo do Rio de
Janeiro fez profissão de facto, na questão de AIargarida
Kerth; e que, S5. EE. o SI'. ministro Paranagná e seus
partidarios sustentão nos seus I'especti\'os cIiscU\'sos,

Conforme a doutrina ensinada nas obras acima men-·
cionadas, a Igreja reconhece; 1°, conio legitimo e va
lido, o matrimonio mesmo dos infieis ou pagãos, contra
hido em conformidade as leis de seu respectivo paiz ;
sendo que, a conversão para o catholicismo, de um dos
consortes pagrlos já anlel'iormente unidos em Ulatl'i

mouio, dá lugar sómente a dúsoluçrio e não a 1tutlida
de do casamento. Declarar dissolvido o matrimonio, e
declará-lo 1IU/tO, isto é: não oalido e nrio existente
desde o seu principio, 51\0 duas cousas inteiramente
diversas.
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2, o A Igl'ej~ reconhece e atimitte, nas suas disposições

llma differen~:a esseucial, eoll'c o pugilo ou infiel e o /te
retico ou protes/ante; poi que o matrimonio do ca
th()lico com infiel ali. pagilo, é, ipso facto nllllo; sendo
que, a diversidade da religião. entre o infiel e catho
Lico, fignra como impedimento dirimente, - de qne,
nem o praprio papa póde conceder dispensa; eJn
quanto que, o Dlatrimonio do cathoLieo com protestan
le, é 6 )Iro/libido (J i/heito; e uma vez cOf\lral1ido soh
as condições de não lhe obstaI' nenhum outro impedi
mento dirimeute, -suhsiste como 'Valido; e só pôde
t r lugar contra clle a separação qlload thor1l1n et men
sam, no CílSO em qne ti vrr Jligar o perigo de perversão
da parte catholica,

3 ,o A 19l'eja reconucce como lf'gitimos e validos os
matrimonios entre pessoas, que e achão fóra do seu
gremio, contrabidos em conformidade das leis do paiz ou
do "ito da religião a que pertencem os respectivos con
sortes; pois que, o concilio tri lentillo, como autoridade
espiritual com a competencia sobre os tieis pertencente
ao gremio da Igreja catholica-apostolica-romana, nunca
tinhg e nem podia ter preteuçõesde . ancciooar decretos,
com o fim de impô\' a sua obsen'aucia mesmo áqnelles
que 'se achiio fóra do gremio da llleSllla Igreja; e de
nega'I'-lhes o direito de cool\'uhirem matrimonio Legi
time e 1Hllirto, no senliclo jllridico; poisque o dil'eito de
cont"ahir malrimonio juridicamente m/ido e Legitimo.
é inhercnte ao homem pela slIa natureza, que {liio deixa
de lhe assistir, mesmo no casO de se achar elle rÓl'a da
19r'eja romana; lllas sim, ella só tinha a inten<;ào de re
gulai' o matl'illlOnio dos sens propl'ios fieis, no senliúo
religioso, e eru conformidade dos dogmas acei tos c profrs-

.' adas pelo: seus mem hros; Cllm de his qllm -extra nos
sunt nihilad nos. » C, Mult, 2, quest. 1.
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É em consequencia de uma doutrina semelha'nre, que

os papas mesmos em nada besitilrão em reconhecer oomo
quasi sacramento, o matrimonio mesmo dos que se acbão
fóra ela Igreja, embora contrahido sem as fOllnalidades
prescriptas pelo concilio tl'ideutino , todas as vezes que o
tal matrimonio, pelo resto da sua existencia não o!fen'dia
alguma das condições, que importão a nullidade do CA

samento, COmO impedimentos dirimentes.
É, em consequencia de uma doutl'ina analoga, que

o canonista ANDRE, na sua citada obra, sob o titulo de
« Empêchement de la divel'sité de l'éligion, » - ensina
que: Embora a Igreja prohibe que os fieis contraião ma
trimonios com os iuGeis, apezal' disso, quando os illlieis
já se achã') unidos em matrimonio, e depois UIU eleBes se
converter á fé verdadeira, o matl'imonio delles, por isso
não se dissolve. - E sob o titulo: Man'age; o mes'mo
canonista diz o seguinte: Os theologos ensinando que
no matl'imonio não é o ministro lia Igreja, mas sim são
os contl'actantes meSlDOS que administl'ão pel.? seu con
senso mutuo, o ~ac1'3mento, - fundamentão a justeza
desta sua doutrina, na cil'cumstanc.ia de l'econhecer a
Igreja, como validos os matrimonios dos hel'eticos ou
protestantes celebrados sem a presença do paroclw Oll

pad,'e catholico. -
A clandestinidade, contra cujos abusos o concilio tri

dentino procurou garantil' pelo seu respectivo decl'eto,
a santidade e indissolubilidade do matrimonio julgar-se
ha como (lrescripta e excluída, (1c"facto, tamhem na ce·
lehração do matrimonio dos não catholicos, á vista da
publicidade e das formalidades com que se faz a tal
celehl'ação em conformidade do rito <Ia religião ou das
leis do paiz, a que os respectivos consortes pertencem.

Esta considel'ação, mesmo á vista do I'especti vo decre
to do concilio tridentino 101'na evidente a procedlwcia da
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validade do matl'imonio, em I'elação a pessoas existentes
fóra do gl'emio da -Igreja, apezal' de que a sua celebração
não se effectue na presença de um padre catholico ; l~ois

que, o referido decreto de Sess, XXiV, de Reforma
tione Matrimonii, - ordena que, a celebl'ação do ma
trimonio se faça na presença do pm;ocho de um Oll.

de ambos os consortes; ordenação esM, que acha o seu
perfeito complemento, fazendo-se a celebra~ão do casa.
mento das pessoas protestantes J na presença do CUI'a
OH Pastor pl'otestante, a cuja jurisdi.<;ção espiritual COmo
parocho, pertencem ambos ou ao- menos 11m dos respee
livos COnSOl'leS,

É neste mesmo senLid.o que o canonis~a ANDRÉ, na sua
cilada obl'a: « Droit da Canon. sob o tiL « c/an
destinité » - ensilla que o Concilio Tridentino, pelas
palavras do seu decreto «presente p{.J,rooho» quer dizer:
110 presença do cura, a caiajurisdicçriO espiritual perten
c lr.í. mnbos ou ao menos Mm dos consortes, - e não,
do cura ou pm'ocho do lugm' onde se faz a relcb7Yt
çtIo do mal?'imonio.

POI' ventura haverá ainda alguem Da actualidade, capaz
de prete[Hler que, pelo restabelecimento da illtolerancia,
a mais barbara, - os proteslantes sejão obrigados a su
jeilarem-se á jurisdicção espirilual não do cura ou pastor
da sua propria religião, mas sim de um padre calholico?
- B allegar a nullidade dos casamentos dos protestantes,
56 pelo Illoti vo ue elles se celebl'al'em na presença do
respectivo cura protestante, e não na de a~gum parocho
ou padre cutbolico, por ventura seria V\llra cousa senão
obt'iga-Ios por uma pel'segoição e into)el'ancia a mais
flagrante á sujeiçãO ao calholicismo? pel'seguição esta,
conlra que pl'omellc uma gal'antia o art. 1.79 da Cons

Lituif;ào !. "
Os fautores de semelhante d(}otrina bem podião aba-
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mar-Re antes blasfemadOl'es, do qne observadol'es e cum
pridol'es dos preceitos de Chrislo; pl.lisque, a semelhan
tes çbristãos eminenlemenlc catholicos -ão app)jeaveis
bem de proposilO as pahHas da Escl'iplUra : « Til, que
« presumes sel' o guia des cégos, o pharol dag elles que
« (ISlão em Irevas, <.Ioulol' dos ignorantes! Ó mestl'c elas
« crianças! que ten a r gl'3 da cieuc!a eda vel'dade (1:1
;( lei; lu, que a outros ensinas, não t~ ensinas a ti mesmo;
« tu, que prégas que ilão se <.leve furtar, furtas; ou ao
« menos con. entr. que se fUl'le a mulher do ten pro
« xi mo - protrstanle; -lu, que clizes que não se deve
({ commelter auu!tel'io, o commeltes ; ou ao meDO. con
( seDIes que se commeLLa a<.lulterio oa lDulher do teu
« l)l'oxi01o, protestanle; tu, que glorias da lei, des3U1pa
« ras a Deos, pela transgressão da lei .... Porque toda
« a lei se eocel'ra neste sÓ preceilo: .\marás ao teu
« proximo como a li mesmo! .. , Aquelle que disser' que
« ama a Deos e <lborrece a seu proximo é um mentiroso I»
(Aos Rom, IIi, 10, 20,21, 22, 23 . .1\.08 G,l!atas: V tá,
- I, S. J050 IV. 20).

Por ventnr<1 S. Ex, O Sr. ministro Paranaguá julga que
a doulrina intoleran~e, anli-caridosa e allti-social dos
ultramonlanos de hoje, sobre o casamento, revela uma
moral 'mais plll'a e mais perfeita do que a dos papas
J\ LEXANDRE III, IN~OCENCIO í1I, HONORIO UI e GREGC

RIO IX, em cujos decretos ~e declarou que: « Qui ma
« trimoniutn c1andesline cOlltraxerint. .. , et si illud pu
« blicé.1veriot, lanquam in conspectu ecclesire factulTI
II eompl'obabitur, ele. »

(Se aqnelles que conlrahem malrimonio clandci}tina
mente o fizel'em depois publicar, - jnlgar-se-ha como se
o matrimonio fosse feito na presença da Igreja, elc.
Veja: Corpus Juris Canonici, ediç50 do Gratiano Decre
torum, li\'. IV, til. 2°, cap. !t. - Eis o reconhecimento
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o mais formal da validade e da pl'ocedencia do casa
mento civil, feito por nm papa I

Por ventura S. Ex. julga, que os ultramontanos ele
hoje têm, obre a santidade e sobre a moral do matl'Ímo
oio uma idéa e uma inspiração muito mais justa e mais
acertada, do que o mencionado papa Gregorio IX, que,
escrevendo ao bispo Canoman.em, não hesitou em declarar
que: cc Is qui fidcl1l de,dit llJulieri super matl'imonio
cllntl'ahendo, carnali copula suhsecuta, et si, in facie ec
clesire ducat aliam, et agno_cat, ad primam redire tenetur
«( qllia prresumptum primum matrimonium videtur, et

«( contra prresumptiouem' huinsmodi non est probatio
« admitrenda? » - (Aqnellc que fez promessa de cun
tl'ahir o matl'Ímonio, consumando subsequentemente
esta slJa promessa, pela copula carnal, -- apezar de elle
contralal' depois nm ma Ll'imonio na face da igl'eja, ,com
lima outra, - deve ser reconduzido á primeira mulher;
poisque em tal caso, presllmir-se-ha a preexistencia do
matrimonio, com tão forte razão, que nem se póde ac1
miLtir uma prova (~Ill cOllll'ario. - Veja mai na ohra in
dicada acima.)

Porventura S. Ex, julga que a doutrina dos llltr-a
montanos de hoje, que ensinão que o matrimonio dos
protestantes é nullo, e qlle a sua validade não ultrapassa
o valOl' de mero concubinato, - é mais ju ta, mais mo
ralisadora e melhor inspirada do qlle aqnella que se
revela pela decisão da SflC1'a congregaçrio do concilio,
que no dia 3 de Março de 159á , declarou que « O ma
« trimonio contrahido na presença de um parocho ex
« commungado, é valido; pois qne a presença delle sel've
« só pal'a tíl'al' ao acto da celebração o caracter de c1an
u destinidélde 1» E será porvenllll'a, o cura protestante
uma outrll entidade, do que um pal'ocho excommun
gado, cuja presença hasta para tirar ao acto da celebra-
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ção o caracter de clandestinidade, e tornar o matri
monio valido e legitimo perante a lei e perante a COII

scienciã ~

E', em conformidade desta Illesma doutrina que o
canonista ANDRÉ na sua citada obra, sob o titulo

. {( Clandesl.inité» ensina o seguinte~'

{( Eis à I'egl'a. que os canoriistas estabelecêrão, em
conseqllencia do decreto do concilio tridentino, « de
Refat'matione Matrimonii. Quanto á presença do pa
rocho, elles dizem, que todo o padl'e, em exel'cicio
publico de um curato ou freguezia, p6de legitimar
pela sua presença, e abençoar o matrimonio; e isso
mesmo no caso de eIte estar suspenso 00 seu officio,
interdicto, excommungado, - il'regular, heretico schis
matico.» Satis est ui sit proprius pat'ochus ad hoc, et
ut habeat in consequentiam id quod sibi lex concedit.
- (- Basta que figure como parocho ou cura de um ou
de ambos os noivos, com a autorísação que resulta da lei.

Emfim, para fazer desapparecer toda e qualquer
duvida, que de qualquel' parte se podel'ia levantar
contra a validade e legitimidade do Ulatrimonio dos pro
testantes contrahido sem presença do padre catholico,
hasta ler a carta do Papa PIO VII, ao Imperador NAPO

LF:oN I, em que o dito Santo Padre expende a doutrina
seguinte:

{( A disparidade do culto considerada pela Igreja
como impedimento dirimente, não se verifica em rela
ção aos consortes iniciados pelo haptismo, emhora um
delles se ache (6ra da communhão dos catholicos.

« Este impedimento s6 tem lugar nos matrimonios
entre um christão, e um infiel não haptisado. Os ma
trimonios entre protestantes c catlzolicos, emhol'a detes
tados pela Igreja, são reconhecidos como validos pela
mesma Igreja.•..
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« E' sobre o quarto impedimento, isso é: sobre a
clandestinidade, ou ausel1Cl<\ do parocho, que nós he
mos dirigido as nossas meditações. Este impedi~ento

vem do concilio tridentino; pOl'ém a disposição do
mesmo concilio só tem vigor nos paizes, em que o seLÍ
famoso decreLo, cap. I. Sess. 'xrv, de Re{ormatione
matl'imonii, - ficou publicado; e mesmo ne:,te caso,
só tem ~'alol' em l'elação ás pessoas, para as quaes o tal
decreto se publicou; e não para aquelles que se achão
fóra do gremio da Igreja! »

Com esta sua declaraçiiõ o S. Padl'e Pio VII. re
conheceu em termos os mais explicitos, que, a falta
da presença do padre ou parocho catholico na cele
bração do matrimonio dos proLesLanLes, Iliio se julga
nem mesmo canonicamente, como clandestinidade Oll

impedimento dirimente; pois que, a clandestinidade
desla natureza, só póde ter lugar em relação aos mem
bros da Ig1'eja catholica-apostolica-romana, para os
lJuaes foi propriamente sanccionado e publicado o res
pecLivo decreto do concilio tridellLino de Re{o1'lnalione
matrimonii, - sendo que, conforme o canonistas en
sinão, {( Infidetes papm allt jllri canonico non sub
jacenl; (- Os iufieis não são sujeito uem á autori
dade do papa, nem á do direito cauollico.)

Os canouislas neste senlido, l'eferem entre os illfieis,
não ó OS pagüos OU Ittlo-bapti ados,' mas tamhem os
protestantes Oll hel'eticos; pois que, á expressão: heresia
ou heretico, elfe~ dão a deliuição seguinLe: « Hl8l'esi~'

est in(idelitlltis species pertinel1S nel eos", qui (idem
Chn'sti p7'ofitentur, sed eju dogl1lf1ta cOrrllmpll1lf. li

- (A ileresia é lima e 'pecie de inudelidade attribuida
ãquelles\ qni seguem a fé de Christo, porém corrom
pem os seus dogmas. - Veja: ANDRÉ, - na obra citada,
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sob o titulo: « D?'oit canonique; - e: Hérésie. Héré
tique» -)

Estas. considerações pro vão eviden temente qne aquel
les revelão a mais crassa ignorancia em relação ã dou
tl'iDa ensinada pela Igreja romana, qne assf'veJ'ão que
esla não J'econhece a validade c !egilin;idade do ma
trimonio dos pl'ote tante celebrado sem presença do
padre calholico; pois que, a validade e I gitimidade
dessl:'s matrimonias nunca foi posla em duvida senão
pelos fanalicos e nltramontanos, os quaes l1em mesmo
salJem clljus {ide i sllnt; e cuja fé se red uz a Ill'ocurar
l'eaJisar a LOdo tl'fIOSe, a divi a anti-chrislãa e anti
social para não dizer infernal, de dominar e opprimir
em nome do céo, e 'ob o lIéo de direito divino!

Eu desafio ao SI'. minislt'o Paranaguâ e a seus par
tidarios, para que elles me apontem um deCrelO, ou
uma bnlla só de Papa qualquer que declarasse que o
matrimonio dos protestantes é nnHo e inv<llido ipso
(acto, e CJue elle é um mero concubinato. que se desfaz
e ílissolvc sem o menor obstaculo, em consequencia
ela convel'são de um dos consortes ao c[llholicismo ; e
isso pelo simples motivo de elle não ler sido cele
brado na presença dI') algum parocho ou padre calho
lico 1. ...

Julgo tel' cabalmente demonsLrado no curso ue ta
minha discussãO:

1..0 Que a emenda ltbstitutiva do SI'. ministro PA
RANAGUÁ, é insullicienLe, ociosa e illusoria; pois qne.
as disposições que ella apresenta lIOS sens artigos não re
Golvem ; mas sim antes amcsquinhão a solução da questão,
qu~ se faz sentir como necessidade ela actualidade, e que
consiste em Lei' uma lei positiva e clara sohl'e é\ validade
e legilimidade elos matrimonios conlrahido' entre pro
t~slanr()S em conformidade do rito da sua religião; e
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sobre a validade e legitimidade dos matl'imooio dos es
trangeiros cúntl'ahidos em conformidade da lei em vigor
no seI respectivo paiz, - validade e legitimidade e~{a, a
cnjo respeito a mencionada emenda sub~tilUtiva ab~olo

tampute o;H)a ..decide; e P01' conseguinte não e"tabeleep a
g8l'antia necessaria e desejada para o SOCptJo da_ família
e para a inviolabilidade dos direitos e da relações jnri
dicas que lIlutua.nente exi tem entre o cOILor :. e
con equcDcia do si nples facto d "xi. tcncia natura.
seu estado matrimonial. S. Ex, para amaraoba a -i
da espectaçiio publica, 1)I'ocura collocar, pela. a I "'0

da suh litlltiva, os matrimonio dos prot!' lante e
e~tt'al\geiros, em um estarIo hel'mephl'odita. 'obríndo-I e5

apenas, apparentemellte, pelo me. ]uinho titu o de effâ
tos cZvis-, o vergonhoso nome de cOltcubinnto; e de con
becendo nelles aLlribnições e e.ffei os de um ma rimonio
verdadeiro e legi timo! Julgo ter cabalmente compro ado:

2°, Que o iwperaute e o legislador civil contilluárão
a exercer o direito de dictar leis por na llropria autori
dade sobel'ana , para regular as condi~ões da railid' de.
legitimidade e dos outros elfeitos juridicos do matri ,;0

oio, mesmo depois da vinda de Jesu..-Chl'islO e depoi
da pt'opagação elo Christianismo; e i o pela impl
razão de Dão ser do caracter e da OJtUI't'za do direoil _ e
das rclaçõc' juritlicas o deixal'em-se reger regular por
meio de dogma~ e pela fluctuação do éll'lig(l~ da fé fi.

sim por meio de leis positiva decretadas obre 0- in 
riareis principios do direito natural; e decrcf;lr lei de_l
oalureza foi sempl'e e cootinull a ei' da compeleo ia
imperaute e legisll1dor ci\'il.

É sobre os auspícios tJest me mo princinio de . til>

natural que en não cess I insistir na prDc dend
matrimonio chamado civil.

- A expressão: « effeitos civis do matrimonio,. a 'm
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como ella é empregada em geral sem lhe dal' uwa defi
nição e1a"'t e determinada, é uma invenção dos canonis
tas e leguJeios pal'a sophismal' o direito do impel'ante e
legislador civil.

É já tempo para acabar com semelilante jego de pala
vras, - que não servem senão para ln stiticar as cou as.

Expliquemos as cousas conforme o seu estado natural,
em termos [Yroprios e claros.

Ao imperante e legislador civil compele o direito de
legislar sobre as relações juridicas do matrimonio, e
sobre as condições que servem de base aos effl'ilOS jUI'i
dicos, que são: a unidade, if1dissolubilidacLe, hones
tidade e legitimidade, e os e!feilos propriamente ditos
etvis; poisque, são os imperantes e legisladores civis, a
quem conbe por missão dictar leis para regular o liSO
e exercicio de direito qualquer' ; é assim que reza a Es
cl:iptllra quando diz: (l É por mim que 1'einão os 1'eis,
e decretüo os legisladores o que éjusto.- (P7·OV. VII, 15),

A Igreja e o sacerdocio são chamados' para sacrifical'
pelo povo, - para ado;ioistrar SacramellLos, - para
pl'eg"ar a palavra de Deos, e facultar á alma os meios de
salvação para a vida fotura, ligando ou desligando os pe
nitentes dos seus peccados; porém não são cbamados a
disll'ibuir direitos, nem a julgar sobre a procedencia Oth

1'mprocedtncill das 1'elaçães jurídicas, nem a decidir ju
ridú:amente sobre a validade ou nullidade dos con
tractos. A Igreja poderá ensinar· me quaes são os requi
sitos para tol"oar- me parlicipante de uma graça sacra
menlal, e quaes são os meios para alcançar a salvação
etel'lla; - porém é o direito nalural e o direito civil
que me ensinão e me p"escl'evem: em que caso e sob
qUllCS conrliçôes estou cu jun'dicClmente obrigado a
cumprir com as obrigações inhel'entes á nalureza de con
lI'acto qualquer?
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A l/ft'eja reconhecendo a validade e legitimidade do

matl'imonio dos protestantes e mesmo dos inüeis, - em
bora celebrados sem obsel'vaneia das formalidades pres
criptas pelo concilio tridentino, - funda esta sua tole
)'aneia não em algum dogma ou artigo de fé creado ad
hoc, mas sim na dura necessidade da lei da natureza que
não admitte que na sociedade civil, os homens possão ser
espoliados e privados por meio de dogmas e artigos de
fé, do gozo e exercicio dos sem: direitos naturaes. - Á
vista disso, toma-se bem evidente e incontestavel, que
a Igreja tem o direito de fulminar mil e mil anathemas,
se assim quizcl', contra os seus membros, que não se
conformarem com os seus dogmas e precE'itos, - porém
não tem o direito de anoullar as consequencias ou ef
feitos jurídicos dos matrimonios; e isso pela simples
t'az:'o de emanarem a existencia e as conselfuenciasjul'i
dz'cas do matrimonio chamado civil, do excl'cicio de UOl

direito natural comlllume identico para todos os homens;
exercicio este de um dil'eito natural em si e pOI' si inof
fenso, e por isso licito perante Deos e bomens; poisC(ue,
{( Quodnalllra dedil nemo negal't potest, senão no caso
em que a sua pl'9tica envolver em si algum abuso ou at
lenlado contra a lei da natureza, ou contl'a a segul'ança
da exislencia social.

O casamelllo chamado civil não envolve em si abuso
ou attentado algum nem contra a lei da natureza nem
contra a segurança da existencia social; poisque elle na
sua totalidade não é mais do que uma SimlJles fôrma e
um simples meio de lormlr efIectivo o exercicio de
UIlI direito natural, sob fi protecção e com a assislen
cia da <lutOI'idade civil; e sob semelhante pontode vista
elle não ofl'ende, por maneira alguma, l1em os preceitos
nem a lei del moralidade publica; poisque,a moralidade do
matrimonio não consiste na fÓ1"ma e maneira da sua cele~
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hração, llIas sim no fiel cumprimento das obrigações, que,
dO'eSl<1do matrimonialre<ultão para os consortes em )'ela
ção llIutua ellll'e si e entre a sua geração' e, o casamen
to chamado ci I' ii não ~ÓllJeil te não p"úcura relevar os con
.ortes do rigor das semelhantes obrigações, mas siUl pelo
contrario torn:1 directamcnte respou.ave! o Estado ou au
10ridadL' ci\ ii pela fisralisaçiio do fiel cumprimento
dellas

1'\em . c asse\'cre que o casamento civil o'feoc1e ipso
lacto e pela sua simples existencia, qualquer dos dogmas
da Igreja; poisque, se isso assim fôs e, seria impossivel a
comprehe{l(ler: como é então que o papas, que occup
párllO a clllleira de S, Pedro desut' o estabelecimento do
ca<;amcnto civil, na França, Bplgic[l, e outros paizes, 
eOtlscrl'árlio-se inactivos no vingar a inviolahilitlacle dos
dogmas?

Se a 19l'cja apenas uasecllte, no ceulo IV, uão quiz
transigir com os schismaticos, "cm tolera-los \lO sen
gl'emio, emhora com isso ella perde"se Ulll nUll1ero dI?
mcmbJ'os muito maior do que o dos c::tholicos da
França de lJOje; - e se a Igreja no seculo J ·VI, lião
quiz lransigir com (JS refOrU1:'1dorcs r. protestantes, nem
tolerá-los no seu gremio, embora isso lhe custasse a penla
rle qnasi dc rnetade de seus memh,'os, - porque clla en
leudia lJllC os schismaticos e protestantes estahelecêriío
e ahraçarão doutrina opposta aos dogmas da ol'lhocloxia;
- ti vista deste p,'occdimento como cntiio acreditar que
a Igreja tolcrass~ 110 seu gl'emio os gaHicaoos e oul1'OS
jlOVfJS, com a sua ifl5titnição de casamenlo civil, se esle
offeouesse rcalmentp. pela sua exislencia qualquer dos
setls dogmas?

Ninguem lH'ctl'llde que li IgI'cja reconheça e consagre
o casan rOlO civil como um acto religioso c como mere
cedor de Ullla graça sacrameulal ; pOl'que pam esse fim,
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lhe fica salvo de estabelecer da sua parte as condições
religiosas para com o seus memoros ; o que e deseja é,
que a Igreja tol\:'I'e a existencia do casalUanto civil. e res
peite as uas consequencias juridicas as eotadas sobrc o
principios de direito das gentes e sobre o direito natural,
-pelo mesmíssimo modo como ella tolera, porcxemplo as
disposições do imperante ou legislador civil sobl'e a direc
ção da instrncção publica por homens leigose empregados
civi , - sobre a seculal'isação dos bens ecclesiasticos, 
e sobre muitos outros ral'ios aS!.lI111Jltos pel'U'actados
tambem nos decretos do concilio tridentino, - c a "cs
peito dos quaes a Igreja pretende tambt:m uma autoridade
l;xdll i a assim como pretende em I'elação aos negocios
do matrimonio, -

I so seria a accusação mais formal e mais temeraria
contl'a o papa, suppór e procurar faz r ncreditar que o
mesmo Santo Padre Pio IX, que teve tanta força e per
tinacia de espirito no fulminaranathemas, para a conser-
ação e em defesado seu poder lemporal, não tivesse esta

mesma força e persistencia de espirito para lançar mão aos
mesmasanathemas, como meio espil'ituaes, para de'truil'
a instituição do casamento ciril em França e em outros
paizes, desde que elle entendesse que esta exi 'lp. com pre
juizo e olfensa de ulgurn dogma; - e comquanto o Santo
Padre não procedeu e procede por este modo, torna-se
palpavel e eridente, que toda aquclla gritaria e declama
ção estrOlldo~a. com que se qucr fazei' acreditar que a
instituição do casamento civil ataca e on"ende positiva e
directamente os dogmas da Igreja, não excede o nivel de
uma estrategin piedosa, pela qual os ultral11outnnos e
fanaticos esforção-se para diminuir e estreiwr em UI)me
do céo, 03 <lil'eitos e aULOridade soher'lna do imperante e
legislador civil, cm proveito dos pnpas e do ac rdocio.

Se a instituição do casamento civil em França e outros
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paizes existisse como filha de uma doutrina directa e po
sitivamenle opposta aos dogmas da Igreja, esta cil'cums
tanda tornaria os Fraucezes e outros povos réos de uma
heresia manifesta, collocando-os -;'ipso facto, fóra do
gremio e da comtnunbão da Igreja, - e neste caso,
como é entiío que o Santo Padre actual e os seus ante
cessore su~tclltárão c continuão a Stlstenlar relaçõe
e l:Otnlllllnhão espiritual com aquella nova especie de
hercticos? Seria is o assim para a edificação dos oulroS
fieis e pal'a fOl'necer provas e exemplos ao mundo intei
ro, sobre a universalidade e identidade dos dogmas e da
doutrina no seio da Igreja?! ..

Deixemos Sr. ministro, as discussões de uma J'eli
gião e rcligiosidade alTectada ~ Argumentemos com os
principios ilHtlriaveis da justiça eterna e do direito na
lIlral, igual e ideutico para todos: e não com os sophis.
mas e com o m~'sticislllo dos ult,'aUlontanos e fanali
cos, Nilo ambicionemos maior lirlelidade e orthodoxia,
l!Ui l'elHçiio á doutrina e dogmas da Igl'eja, do que os
Francezes, filhos mais velhos da Igreja! Não hesitemos
<ldOplal' para todos os cidadãos iguall1lente membros
da grande familia nacional lJl'asileiril, a iostitnição do
casamento civil; porque só por esle modo será satis
feito e cumprido o l.logmu constitucional: « A lei seja
igualpam fodos ! !

Ajustiça é a Jlwis sublime religião dos povos, porque
é ella que faz exaltar as nações! Faça-se pois a .Justiça
porque: Juslifia est /'egnol'um (undamentum ct mater
om1l'ium VÚ'llllllrn ! / !

FBiI OA pntMEIRA PARTE.




